
 RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 
 RF/CSB/0013/2024 

 (NUP: 13012.001888/2024-96) - (PCSB/CSB/0009/2024) 

 Assunto  : Fiscalização do Sistema de Esgotamento 
 Sanitário do Município de Fortaleza 

 COORDENADORIA DE SANEAMENTO BÁSICO 

 Fortaleza – CE 
 Maio/2024 



 ÍNDICE 

 1. IDENTIFICAÇÃO  4 
 2. CARACTERÍSTICAS DA FISCALIZAÇÃO  4 
 3. OBJETIVO  5 
 4. INFORMAÇÕES SOLICITADAS  5 
 5. DESCRIÇÃO SUCINTA DO SISTEMA  6 

 5.1. Sistema de Esgotamento Sanitário  6 
 6. CONSTATAÇÕES LEVANTADAS, NÃO CONFORMIDADES E DETERMINAÇÕES  7 
 7. FATO RELEVANTE  33 
 8. EQUIPE TÉCNICA  3  3 
 9. RESPONSÁVEL PELA  FISCALIZAÇÃO  34 
 ANEXO ÚNICO - RF/CSB/0012/2024  35 

 2 
 Centro Administrativo Virgílio Távora - Av. General Afonso Albuquerque Lima, s/nº, Cambeba 

 CEP: 60.822-325 – Fortaleza – CE - Fones: (85) 3194.5605 / 3194.5606  -  arce@arce.ce.gov.br 
 RF/CSB/0013/2024 

mailto:arce@arce.ce.gov.br


 GLOSSÁRIO GERAL 

 AAB  Adutora de Água Bruta 

 AAT  Adutora de Água Tratada 

 CRL  Cloro Residual Livre 

 DQP  Dispositivo de Quebra de Pressão 

 EEAB  Estação Elevatória de Água Bruta 

 EEAT  Estação Elevatória de Água Tratada 

 EECS  Estação Elevatória de Captação Superficial 

 EEE  Estação Elevatória de Esgoto 

 EELF  Estação Elevatória de Lavagem dos Filtros 

 EERD  Estação Elevatória de Rede de Distribuição 

 ETA  Estação de Tratamento de Água 

 ETE  Estação de Tratamento de Esgoto 

 ETRG  Estação de Tratamento de Rejeitos 

 GECOQ  Gerência de Controle da Qualidade de Produto 

 LE  Lagoa de Estabilização 

 PMSB  Plano Municipal de Saneamento 

 PR  Poço de Reunião 

 PT  Poço Tubular 

 PV  Poço de Visita 

 QC  Quadro de Comando 

 RAP  Reservatório Apoiado 

 RASO  Relatório de Análise da Situação Operacional 

 RDA  Rede de Distribuição de Água 

 RCE  Rede Coletora de Esgoto 

 RADOP  Relatório de Dados Operacionais 

 REL  Reservatório Elevado 

 RSE  Reservatório Semienterrado 

 SAA  Sistema de Abastecimento de Água 

 SES  Sistema de Esgotamento Sanitário 

 UN - PMS  Unidade de Negócio de Parceria da RMC e RMF Sul 

 VMP  Valor Máximo Permitido 
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 1.  IDENTIFICAÇÃO 

 ARCE:  Agência  Reguladora  de  Serviços  Públicos  Delegados  do  Estado  do 
 Ceará. 
 Endereço:  Centro  Administrativo  Virgílio  Távora  -  Av.  General  Afonso  Albuquerque 

 Lima, s/nº, Cambeba - CEP: 60.822-325, Fortaleza/CE  . 

 Telefone:  (85) 3194-5605 – 3194-5606 

 CAGECE - Companhia de Água e Esgoto do Estado do Ceará 
 Endereço:  Av.  Dr.  Lauro  Vieira  Chaves,  1.030  –  Vila  União  –  CEP  60.420-280, 

 Fortaleza/CE. 

 Telefone:  (85) 3101-1719  Fax:  (85) 3101-1860 

 2.  CARACTERÍSTICAS DA FISCALIZAÇÃO 

 CARACTERÍSTICAS 

 Tipo de Auditoria:  Fiscalização Direta 

 Unidade Auditada: 

 Unidade de Negócio Bacia Metropolitana (UN-PMS) 
 Av. Dr. Lauro Vieira Chaves, 1.030 – Vila União – Fortaleza/CE 
 Horário de funcionamento: das 8h às 17h, de segunda a sexta 
 Contato: (85) 3101.1805 

 Localidade:  Município de Fortaleza 

 Escopo:  Verificação  das  condições  técnicas  operacionais  e  dos  níveis  de 
 qualidade das Estações de Tratamento de Esgoto. 

 Comunicação à Empresa:  NUP: 13012.001888/2024-96, datado de 21 de fevereiro de 2024. 

 Microrregião:  Centro Norte 

 Região de Planejamento:  Grande Fortaleza 

 Legislação: 

 - Leis Federais nº 8.078/1990, nº 11.445/2007 e nº 14.026/2020; 
 - Lei Estadual nº 14.394/2009, Lei Estadual Complementar nº 162/2016 e 
 Lei Estadual nº 247/2021; 
 - Resoluções ACFOR nº 02/2006, nº 05/2007 e nº 07/2010; 
 - Resolução COEMA nº 02/2017. 
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 No  período  de  20  a  22  de  março  de  2024,  foram  visitadas  todas  as  ETEs,  exceto 

 a  ETE  Jangurussu,  que  não  oferecia  condições  de  segurança  pessoal  à  equipe  da 

 ARCE.  Dessa  forma,  essa  ETE  foi  analisada  somente  em  relação  aos  aspectos 

 relacionados à qualidade do efluente tratado e à regularidade da licença operacional. 

 Importante  ainda  destacar  que,  por  solicitação  do  MPCE,  Ofício  nº 

 0219/2024/133aPmjFOR  de  9  de  abril  de  2024,  foi  elaborado  relatório  específico  da  ETE 

 São Cristovão (RF/CSB/0012/2024). 

 3.  OBJETIVO 

 A  ação  de  fiscalização  tem  como  objetivo  obter  um  diagnóstico  das  condições 

 técnicas  operacionais  e  dos  níveis  de  qualidade  das  Estações  de  Tratamento  de  Esgoto, 

 em  atendimento  ao  disposto  na  legislação  pertinente,  conforme  disposto  no  item  2  deste 

 relatório. 

 4.  INFORMAÇÕES SOLICITADAS 

 A  Coordenadoria  de  Saneamento  Básico  da  ARCE,  através  do  Ofício  nº 

 OF/CSB/0112/2024  (NUP  13012.001888/2024-96),  datado  de  21  de  fevereiro  de  2024, 

 solicitou  os  seguintes  dados  e  informações  acerca  da  prestação  dos  serviços  de 

 esgotamento sanitário da localidade fiscalizada: 

 1.  Laudos do monitoramento da qualidade do esgoto efluente dos últimos 12 meses; 

 2.  Cópias  dos  relatórios  de  ocorrências  operacionais  em  cada  ETE  dos  últimos  12 

 meses,  contendo  pelo  menos,  o  tipo  de  ocorrência,  a  infraestrutura  afetada,  o 

 agente  causador,  recurso  hídrico  afetado,  datas  dos  registros  inicial  e  final,  outras 

 informações que julgarem necessárias; 

 3.  Cadastro  técnico  operacional,  identificando  a  tipologia,  as  vazões,  a  descrição 

 das partes constituintes de cada ETE; 

 4.  Croqui esquemático de cada ETE (o mais atual); 

 5.  Plano de monitoramento e controle de cada ETE; 

 6.  Licença  de  operação  da  SEMACE  para  cada  ETE  ou  pedido  de  renovação 

 (informar se não tiver); 

 7.  Cópia do registro de vacinação dos operadores de esgoto; 
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 8.  Manifestação de Transporte de Resíduos (MTR); 

 9.  Número  de  ligações  e  economias  ativas,  tamponadas,  suspensas,  faturadas  por 

 outro  imóvel,  ligadas  sem  interligação,  ligadas  sem  condição  de  interligação  e 

 potenciais, na área de abrangência de cada ETE. 

 Esses  dados  e  informações  foram  analisados,  exceto  os  itens  que  não  foram 

 entregues  ou  não  existem.  As  constatações  de  não  conformidades  detectadas  estão 

 elencadas no  item 6  deste relatório. 

 5.  DESCRIÇÃO SUCINTA DO SISTEMA 

 5.1.  Sistema de Esgotamento Sanitário 

 As  estações  de  tratamento  de  esgoto  contempladas  no  processo  de  fiscalização 

 possuem as seguintes tecnologias de tratamento: 

 ➢  ETE Araturi  - Tratamento preliminar, seguido de 2  lagoas facultativas; 

 ➢  ETE Conjunto Ceará  - 3 lagoas facultativas; 

 ➢  ETE Conjunto Esperança  - 1 lagoa facultativa; 

 ➢  ETE  Conjunto  Palmeiras  -  Tratamento  preliminar,  seguido  de  1  lagoa  anaeróbia 

 e 3 lagoas facultativas; 

 ➢  ETE  Curió  -  2  sistemas  separados  com  tratamento  preliminar,  seguido  de 

 reatores anaeróbios e tanques de contato; 

 ➢  ETE  Jangurussu  -  Tratamento  preliminar,  seguido  de  1  lagoa  facultativa  e  2 

 lagoas maturação; 

 ➢  ETE João Paulo II  - Tratamento preliminar, seguido  de 1 lagoa facultativa; 

 ➢  ETE Lagoa Azul  - Tratamento preliminar, seguido de  reatores anaeróbios; 

 ➢  ETE  Parque  Fluminense  -  Tratamento  preliminar,  seguido  de  1  lagoa  facultativa 

 e 1 lagoa de maturação; 

 ➢  ETE São Cristovão  - Tratamento preliminar, seguido  de 4 lagoas facultativas; 

 ➢  ETE  Tupã  Mirim  -  Tratamento  preliminar,  seguido  de  1  lagoa  anaeróbia,  1  lagoa 

 facultativa e 2 lagoas de maturação. 
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 6.  CONSTATAÇÕES  LEVANTADAS,  NÃO  CONFORMIDADES  E 

 DETERMINAÇÕES 

 A  documentação  disponibilizada  para  esta  ação  de  fiscalização  foi  utilizada  como 

 subsídios  às  respostas  do  questionário  do  Anexo  Único  deste  relatório.  A  análise 

 resultou nas seguintes constatações de não conformidades: 

 CONSTATAÇÃO C1 
 Não  existem  infraestruturas  necessárias  à  operação  e  à  manutenção  do  sistema 

 de  esgotamento  sanitário.  Importante  ressaltar  que  foram  considerados  no  âmbito  dessa 

 constatação,  as  questões  associadas  ao  ambiente  em  torno  das  ETEs,  no  sentido  de 

 que,  determinadas  ações  seriam  inviáveis  de  serem  realizadas  por  conta  da  situação  da 

 segurança  pública.  Este  é  o  caso  do  cercamento  de  algumas  das  ETEs  fiscalizadas. 

 Dessa  forma,  constatou-se  os  seguintes  descumprimentos  das  normas  técnicas  e  dos 

 procedimentos estabelecidos para sua implantação: 

 ETE Araturi 
 ➢  Não há guarda-corpo na área do tratamento preliminar  (Foto 1)  . 

 ETE Conjunto Ceará 
 ➢  Não há edificação de apoio para os operadores  (Foto  2). 

 ETE Conjunto Esperança 
 ➢  Poço de recepção sem tampa  (Foto 3)  . 

 ETE João Paulo II 
 ➢  Poço de recepção sem tampa  (Foto 4)  . 

 ETE Parque Fluminense 
 ➢  Poço  dos  registros  da  nova  área  de  tratamento  preliminar  sem  guarda-corpo 

 (Foto 5)  . 
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 Não conformidade NC1  -  Resolução  ACFOR  nº  5/2007,  Capítulo  IV,  artigo  20,  item  II  - 
 f  :  não  executar  os  serviços  de  operação,  manutenção  e  execução  de  obras  com  zelo, 

 diligência e economia. 

 Enquadramento  legal  :  Artigo  2º  da  Resolução  ACFOR  nº  2/2006,  Artigo  2º  da 

 Resolução ACFOR nº 7/2010 e artigo 22 do Código de Defesa do Consumidor. 

 Determinação D1  -  A  CAGECE  deve  cumprir  as  normas  técnicas  e  os  procedimentos 

 estabelecidos  para  a  implantação  das  instalações  dos  sistemas  de  abastecimento  de 

 água  e  de  esgotamento  sanitário,  visando  corrigir  as  não  conformidades  descritas  na 

 constatação C1. 

 Prazo para atendimento  : 120 dias. 

 Foto 1  -  ETE  Araturi:  ausência  de 
 guarda-corpo  na  área  do  tratamento 
 preliminar. 

 Foto 2  -  ETE  Conjunto  Ceará:  ausência  de 
 edificação de apoio. 
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 Foto 3  -  ETE  Conjunto  Esperança:  poço  de 
 recepção sem tampa. 

 Foto 4  ETE  Conjunto  João  Paulo  II:  poço  de 
 recepção sem tampa. 

 Foto 5  -  ETE  Parque  Fluminense  Ceará: 
 ausência de guarda-corpo. 

 CONSTATAÇÃO C2 
 A  operação  e  a  manutenção  das  unidades  integrantes  do  sistema  de 

 esgotamento  sanitário  não  estão  sendo  realizadas  de  forma  adequada,  de  forma  a 

 garantir  a  conservação  e  integridade  das  infraestruturas,  bem  como  a  segurança  dos 

 funcionários. Assim verificou-se as seguintes não conformidades: 
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 ETE Araturi 
 ➢  Presença de vegetação nos taludes e no interior das lagoas  (Fotos 6 e 7)  ; 
 ➢  Lagoas se encontram assoreadas  (Foto 7)  ; 
 ➢  Placas dos taludes deterioradas  (Foto 8)  . 

 ETE Conjunto Ceará 
 ➢  Assoreamento e excesso de vegetação no interior das lagoas  (Fotos 9 a 11)  ; 
 ➢  Desplacamento dos taludes  (Fotos 12 e 13). 

 ETE Conjunto Esperança 
 ➢  Excesso de vegetação no interior das lagoas  (Fotos  14 a 16)  . 

 ETE Conjunto Palmeiras 
 ➢  Muro e cerca danificados  (Fotos 17 e 18)  ; 
 ➢  Assoreamento e vegetação na lagoa anaeróbia e facultativa  (Fotos 19 e 20)  . 

 ETE João Paulo II 
 ➢  Laje da saída da lagoa deteriorada  (Foto 21)  ; 
 ➢  Percolação  de  água  na  parede  de  contenção  da  área  de  tratamento  preliminar 

 (Foto 22)  ; 
 ➢  Presença de vegetação nos taludes e no interior da lagoa  (Foto 23)  . 

 ETE Parque Fluminense 
 ➢  Teto da casa de bomba com aço exposto  (Foto 24)  ; 
 ➢  Área  de  tratamento  preliminar  nova  alagada,  embora  ainda  não  utilizada  (Foto 

 25)  ; 
 ➢  Local  de  entrada  do  efluente  na  lagoa  facultativa  próximo  à  saída,  o  que  reduz  o 

 tempo de detenção hidráulica  (Foto 26)  . 

 ETE São Cristovão 
 ➢  Muro e cerca danificados  (Fotos 27 e 28)  ; 
 ➢  Presença de resíduos no interior e no entorno das lagoas  (Foto 29)  ; 
 ➢  Circulação de animais, como cavalos, cachorros e caprinos  (Fotos 30 a 32)  ; 
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 ➢  Área da caixa de areia alagada  (Foto 33)  ; 
 ➢  Odor desagradavel próximo à saída do efluente tratado; 

 ➢  Estado severo de assoreamento e vegetação nas lagoas  (Fotos 34 a 38)  ; 
 ➢  A  estação  de  tratamento  recebe  efluentes  industriais,  não  obstante  não  tenha  sido 

 projetada para tal. 

 ETE Tupã Mirim 
 ➢  Presença de animais de grande porte  (Foto 39)  ; 
 ➢  Acúmulo de resíduos na área da ETE  (Foto 40 e 41)  ; 
 ➢  Área do tratamento preliminar alagada  (Foto 42)  . 

 Não conformidade NC2  -  Resolução  ACFOR  nº  5/2007,  Capítulo  IV,  artigo  20,  item  III 
 -  e  :  não  executar  de  forma  adequada  a  administração,  guarda,  exploração  e  manutenção 

 de  todos  os  bens  integrantes  dos  sistemas  de  abastecimento  de  água  e  esgotamento 

 sanitário. 

 Enquadramento  legal  :  Artigo  2º  da  Resolução  ACFOR  nº  2/2006  e  artigo  22  do  Código 

 de Defesa do Consumidor. 

 Determinação D2  -  A  CAGECE  deve  realizar  operação  e  manutenção  adequada  das 

 unidades  integrantes  dos  sistemas  de  abastecimento  de  água  e  de  esgotamento 

 sanitário, visando corrigir as não conformidades descritas na constatação C2. 

 Prazo para atendimento:  120 dias. 
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 Foto 6  -  ETE  Araturi:  presença  de  vegetação 
 nos taludes. 

 Foto 7  -  ETE  Araturi:  presença  de  vegetação 
 e assoreamento da lagoa. 

 Foto 8  - ETE Araturi: placas deterioradas.  Foto 9  -  ETE  Conjunto  Ceará:  excesso  de 
 vegetação no interior das lagoas. 

 Foto 10  -  ETE  Conjunto  Ceará:  assoreamento 
 e  excesso  de  vegetação  no  interior  das 
 lagoas. 

 Foto 11  -  ETE  Conjunto  Ceará:  excesso  de 
 vegetação no interior das lagoas. 
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 Foto 12  -  ETE  Conjunto  Ceará: 
 desplacamento dos taludes. 

 Foto 13  -  ETE  Conjunto  Ceará: 
 desplacamento dos taludes. 

 Foto 14  -  ETE  Conjunto  Esperança:excesso 
 de vegetação na lagoa. 

 Foto 15  -  ETE  Conjunto  Esperança:  excesso 
 de vegetação na lagoa. 
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 Foto 16  -  ETE  Conjunto  Esperança:  excesso 
 de vegetação na lagoa. 

 Foto 17  -  ETE  Conjunto  Palmeiras:  cerca 
 danificada. 

 Foto 18  -  ETE  Conjunto  Palmeiras:  muro 
 danificado. 

 Foto 19  -  ETE  Conjunto  Ceará:  lagoa 
 anaeróbia assoreada e com vegetação. 
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 Foto 20  -  ETE  Conjunto  Ceará:  lagoa 
 facultativa assoreada e com vegetação. 

 Foto 21  -  ETE  João  Paulo  II:  laje  da  saída  da 
 lagoa deteriorada. 

 Foto 22  -  Percolação  de  água  na  parede  de 
 contenção da área de tratamento preliminar. 

 Foto 23  -  Presença  de  vegetação  nos  taludes 
 e no interior da lagoa. 
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 Foto 24  -  ETE  Parque  Fluminense:  Teto  da 
 casa de bomba com aço exposto. 

 Foto 25  -  ETE  Parque  Fluminense:  área 
 alagada. 

 Foto 26  -  ETE  Parque  Fluminense:  local  de 
 entrada  do  efluente  próximo  à  saída  na  lagoa 
 facultativa. 

 Foto 27  -  ETE  São  Cristovão:  muro 
 danificado. 
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 Foto 28  -  ETE  São  Cristovão:  Cerca 
 danificada. 

 Foto 29  -  ETE  São  Cristovão:  acúmulo  de 
 resíduos. 

 Foto 30  -  ETE  São  Cristovão:  presença  de 
 animais. 

 Foto 31  -  ETE  São  Cristovão:  presença  de 
 animais. 
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 Foto 32  -  ETE  São  Cristovão:  presença  de 
 animais. 

 Foto 33  -  ETE  São  Cristovão:  caixa  de  areia 
 alagada  . 

 Foto 34  -  ETE  São  Cristovão:  lagoa 
 assoreada. 

 Foto 35  -  ETE  São  Cristovão:  lagoa 
 assoreada. 
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 Foto 36  -  ETE  São  Cristovão:  lagoa 
 assoreada. 

 Foto 37  -  ETE  São  Cristovão:  lagoa  com 
 vegetação. 

 Foto 38  -  ETE  São  Cristovão:  lagoa  com 
 vegetação. 

 Foto 39  -  ETE  Tupã  Mirim:  presença  de 
 animais. 
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 Foto 40  -  ETE  Tupã  Mirim:  acúmulos  de 
 resíduos. 

 Foto 41  -  ETE  Tupã  Mirim:  acúmulos  de 
 resíduos. 

 Foto 42  - ETE Tupã Mirim: área alagada. 

 CONSTATAÇÃO C3 
 Dentre  as  informações  solicitadas  pela  ARCE  à  CAGECE,  mediante  o  Ofício 

 OF/CSB/0112/2024, datado de 21 de fevereiro de 2024, não foram fornecidas: 

 ➢  Laudos  do  monitoramento  da  qualidade  do  esgoto  efluente  dos  últimos  12  meses 

 da ETE Jangurussu; 

 ➢  Cópias  dos  relatórios  de  ocorrências  operacionais  em  cada  ETE  dos  últimos  12 

 meses,  contendo  pelo  menos,  o  tipo  de  ocorrência,  a  infraestrutura  afetada,  o 
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 agente  causador,  recurso  hídrico  afetado,  datas  dos  registros  inicial  e  final,  outras 

 informações que julgarem necessárias; 

 ➢  Cadastro  técnico  operacional,  identificando  a  tipologia,  as  vazões,  a  descrição 

 das partes constituintes de cada ETE; 

 ➢  Croqui esquemático de cada ETE (o mais atual); 

 ➢  Cópia do registro de vacinação dos operadores de esgoto; 

 ➢  Manifestação de Transporte de Resíduos (MTR); 

 ➢  Número  de  ligações  e  economias  ativas,  tamponadas,  suspensas,  faturadas  por 

 outro  imóvel,  ligadas  sem  interligação,  ligadas  sem  condição  de  interligação  e 

 potenciais, na área de abrangência de cada ETE. 

 Não conformidade NC3  -  Resolução  ACFOR  nº  5/2007,  Capítulo  IV,  artigo  20,  item  I  - 
 g  :  não  apresentar  à  Agência  Reguladora  as  informações,  programas,  projetos, 

 documentos  e  relatórios  técnicos,  operacionais,  comerciais  ou  financeiros,  nos  prazos  e 

 condições estabelecidas. 

 Enquadramento  legal:  Artigo  101  da  Resolução  ACFOR  nº  2/2006,  artigo  6º  da 

 Resolução ACFOR nº 5/2007 e artigo 22 do Código de Defesa do Consumidor. 

 Determinação D3  -  A  CAGECE  deve  fornecer  informações  à  Agência  Reguladora,  na 

 forma  e  nos  prazos  estabelecidos,  documentos  e  quaisquer  outras  fontes  de 

 informações  pertinentes  às  atividades  de  regulação,  visando  corrigir  a  não  conformidade 

 descrita na constatação C3. 

 Prazo para atendimento:  30 dias. 

 CONSTATAÇÃO C4 
 Os  resultados  dos  laudos  físico-químicos  e  bacteriológicos  produzidos  pela 

 GECOQ,  provenientes  de  amostras  coletadas  na  saída  das  ETEs  de  Fortaleza  ,  no 

 período  de  jan/2023  a  dez/2023,  apresentaram  as  seguintes  não  conformidades  com 

 relação  à  legislação  ambiental,  estabelecida  pela  Resolução  COEMA  n°  02/2017 

 (  Quadros 1 ao 10  ): 

 ETE São Cristovão 
 Especificamente  para  análise  dos  laudos  dessa  ETE,  tendo  em  vista  que  há 
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 contribuições  de  efluentes  sanitários  e  não  sanitários  (industriais),  considerou-se  o  valor 

 mais restritivo dentre os artigos 11 e 12 da Resolução COEMA n° 02/2017. 

 ➢  Sólidos Sedimentáveis - fora do padrão nos meses de mai/2023 e nov/2023; 

 ➢  DBO Filtrada - fora do padrão nos meses de fev/2023 e dez/2023; 

 ➢  Oxigênio  Dissolvido  -  fora  do  padrão  nos  meses  de  fev/2023,  mai/2023,  ago/2023 

 e nov/2023; 

 ➢  DQO - fora do padrão nos meses de jan/2023 a dez/2023; 

 ➢  SST - fora do padrão nos meses de mar/2023 a dez/2023; 

 ➢  Coliformes Termotolerantes - fora do padrão nos meses de jan/2023 a dez/2023. 

 ETE Araturi 
 ➢  SST - fora do padrão nos meses de ago/2023, set/2023, out/2023 e dez/2023; 

 ➢  Coliformes Termotolerantes - fora do padrão nos meses de jan/2023 a dez/2023. 

 ETE Conjunto Palmeiras 
 ➢  pH - fora do padrão nos meses de abr/2023 e nov/2023; 

 ➢  Coliformes  Termotolerantes  -  fora  do  padrão  nos  meses  de  jan/2023,  fev/2023, 

 jun/2023, jul/2023, ago/2023, set/2023 e out/2023. 

 ETE Conjunto Ceará 
 ➢  SST - fora do padrão nos meses de out/2023 e nov/2023; 

 ➢  Sulfeto - fora do padrão nos meses de jun/2023 e dez/2023; 

 ➢  Coliformes Termotolerantes - fora do padrão nos meses de jan/2023 a dez/2023. 

 ETE Conjunto João Paulo II 
 ➢  Coliformes Termotolerantes - fora do padrão nos meses de jan/2023 a dez/2023. 

 ETE Esperança 
 ➢  Sulfeto - fora do padrão no mês de out/2023; 

 ➢  Coliformes Termotolerantes - fora do padrão nos meses de jan/2023 a dez/2023. 

 ETE Parque Fluminense 
 ➢  SST - fora do padrão no mês de nov/2023; 
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 ➢  Sulfeto - fora do padrão no mês de nov/2023; 

 ➢  Coliformes  Termotolerantes  -  fora  do  padrão  nos  meses  de  jan/2023  a  jun/2023  e 

 ago/2023 a dez/2023. 

 ETE Tupã Mirim 
 ➢  Coliformes  Termotolerantes  -  fora  do  padrão  nos  meses  de  jan/2023,  fev/2023, 

 mai/2023, jun/2023, ago/2023, nov/2023 e dez/2023. 

 ETE Curió 
 ➢  DBO - fora do padrão nos meses de jan/2023 a mar/2023 e mai/2023 a dez/2023; 

 ➢  Sólidos Sedimentáveis - fora do padrão no mês de mar/2023; 

 ➢  SST - fora do padrão nos meses de jan/2023 a mar/2023 e mai/2023 a dez/2023; 

 ➢  Coliformes  Termotolerantes  -  fora  do  padrão  nos  meses  de  jan/2023,  jun/2023, 

 jul/2023, out/2023, nov/2023 e dez/2023. 

 ETE Lago Azul 
 ➢  DBO - fora do padrão nos meses de set/2023 e out/2023; 

 ➢  SST - fora do padrão nos meses de jan/2023, set/2023 e out/2023; 

 ➢  Sulfeto - fora do padrão no mês de dez/2023; 

 ➢  Coliformes Termotolerantes - fora do padrão nos meses de set/2023 e dez/2023. 

 Ademais,  os  resultados  dos  laudos  físico-químicos  e  bacteriológicos  das  amostras 

 coletadas  nas  ETEs  de  Fortaleza,  nos  dias  13/03/2024,  20/03/2024  e  21/03/2024, 

 segundo  registros  da  campanha  CAGECE/NUTEC,  apresentaram  as  seguintes  não 

 conformidades  como  com  relação  à  legislação  ambiental,  estabelecida  pela  Resolução 

 COEMA n° 02/2017 (  Quadros 11 ao 18  ): 

 NUTEC 
 ➢  ETE  Araturi  -  A  amostra  analisada  apresentou  não  conformidade  para  o 

 parâmetro Óleos e Graxas. 

 ➢  ETE  Conjunto  Esperança  -  A  amostra  analisada  apresentou  não  conformidade 

 para o parâmetro Óleos e Graxas. 

 ➢  ETE  Conjunto  Palmeiras  -  A  amostra  analisada  apresentou  não  conformidades 
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 para os parâmetros Óleos e Graxas e pH. 

 ➢  ETE  São  Cristovão  -  A  amostra  analisada  apresentou  não  conformidades  para 

 os  parâmetros  DBO  filtrada,  DQO,  Oxigênio  Dissolvido,  Sólidos  Sedimentáveis, 

 SST e Sulfeto. 

 CAGECE 
 ➢  ETE  Conjunto  Esperança  -  A  amostra  analisada  apresentou  não  conformidade 

 para o parâmetro Coliformes Termotolerantes. 

 ➢  ETE  Conjunto  Palmeiras  -  A  amostra  analisada  apresentou  não  conformidade 

 para o parâmetro pH. 

 ➢  ETE  João  Paulo  II  -  A  amostra  analisada  apresentou  não  conformidade  para  o 

 parâmetro Coliformes Termotolerantes. 

 ➢  ETE  Curió  -  A  amostra  analisada  apresentou  não  conformidades  para  os 

 parâmetros DBO e Coliformes Termotolerantes. 

 ➢  ETE  São  Cristovão  -  A  amostra  analisada  apresentou  não  conformidades  para 

 os  parâmetros  DBO  filtrada,  DQO,  Oxigênio  Dissolvido,  Sólidos  Sedimentáveis, 

 SST, Sulfeto e Coliformes Termotolerantes. 

 ➢  ETE  Lago  Azul  -  A  amostra  analisada  apresentou  não  conformidade  para  o 

 parâmetro DBO. 

 ➢  ETE  Parque  Fluminense  -  A  amostra  analisada  apresentou  não  conformidade 

 para o parâmetro Coliformes Termotolerantes. 

 Não conformidade NC4  -  Resolução  ACFOR  nº  5/2007,  Capítulo  IV,  artigo  20,  item  II  - 
 j  :  não  atender  aos  requisitos  de  qualidade  dos  efluentes  das  Estações  de  Tratamento  de 

 Água e Esgotos, conforme os padrões estabelecidos pela legislação vigente. 

 Enquadramento  legal:  Artigo  2º  da  Resolução  ACFOR  nº  2/2006  e  Artigo  12  da 

 Resolução COEMA nº 2/2017. 

 Determinação D4  -  A  CAGECE  deve  lançar  efluentes  de  acordo  com  as  condições  e 

 padrões  das  normas  ambientais,  visando  corrigir  as  não  conformidades  descritas  na 

 constatação C4 

 Prazo para atendimento:  Imediato. 

 24 
 Centro Administrativo Virgílio Távora - Av. General Afonso Albuquerque Lima, s/nº, Cambeba 

 CEP: 60.822-325 – Fortaleza – CE - Fones: (85) 3194.5605 / 3194.5606  -  arce@arce.ce.gov.br 
 RF/CSB/0013/2024 

mailto:arce@arce.ce.gov.br


 Quadro  1  -  Verificação  dos  laudos  físico-químicos  e  bacteriológicos  da  CAGECE,  resultantes  do 

 monitoramento  no  período  de  jan/2023  a  dez/2023,  quanto  ao  atendimento  aos  padrões  de  lançamento 
 de efluente tratado  da  ETE  São Cristovão,  estabelecidos  pela Resolução COEMA nº 02/2017. 

 Número do 
 Laudo 

 Data da 
 coleta 

 DBO 
 filtrada 
 (mg/L) 

 DQO 
 (mg/L) 

 DQO 
 filtrada 
 (mg/L) 

 Materiais 
 Flutuantes 

 (mg/L) 

 OD 
 (mg/L) 

 pH 
 (mg/L) 

 Sól. 
 Sed. 

 (mg/L) 

 SST 
 (mg/L) 

 Sulfeto 
 (mg/L) 

 Temp. 
 (°/C) 

 Óleos e 
 Graxas 
 (mg/L) 

 Coliformes 
 Totais 

 (NMP/100 
 mL) 

 Coliformes 
 Termotolerantes 

 (NMP/100 mL) 

 23.002463-LC  jan.-23  51,8  207,4  145,4  -  -  7,20  -  35,0  -  -  -  1,20E+07  2,70E+06 

 23.003351-LC  fev.-23  136,7  364,2  206,8  AUSENTES  < 0,63  7,10  -  88,00  -  30,00  -  1,90E+07  9,20E+06 

 23.009523-LC  mar.-23  27,0  300,2  79,9  -  -  7,70  -  220,0  -  -  -  2,40E+07  6,80E+06 

 23.013593-LC  abr.-23  112,6  1130,7  203,1  -  -  7,70  -  920,0  -  -  -  2,40E+07  2,40E+07 

 23.016414-LC  mai.-23  44,4  487,5  115,3  AUSENTES  < 0,63  7,20  4,80  320,00  0,91  29,00  -  2,40E+07  2,40E+07 

 23.019009-LC  jun.-23  60,5  1062,4  136,8  -  -  7,20  -  1070,0  -  -  -  2,40E+07  2,40E+07 

 23.022336-LC  jul.-23  66,6  1602,4  117,7  -  -  7,30  -  1432,0  -  -  -  2,40E+07  1,40E+06 

 23.026854-LC  ago.-23  59,6  1123,9  134,8  AUSENTES  < 0,63  7,30  -  1500,0  -  30,00  -  2,40E+07  2,40E+07 

 23.002463-LC  set.-23  79,0  3245,3  150,5  -  -  7,10  -  2340,0  -  -  -  2,40E+07  1,10E+07 

 23.002463-LC  out.-23  76,2  2397,3  229,2  -  -  8,50  -  2260,0  -  -  -  2,40E+07  1,70E+07 

 23.002463-LC  nov.-23  114,0  1392,8  198,2  AUSENTES  < 0,63  7,60  41,50  1320,0  1,00  31,00  45,29  2,40E+07  2,40E+07 

 23.002463-LC  dez.-23  162,9  2289,4  638,7  -  -  7,10  -  1490,0  -  -  -  2,40E+07  2,40E+07 

 Portaria 
 Coema 02/2017 

 Padrão  Até 120  Até  200  NE  ausentes  > 3 mg/L  5 a 9  Até 1 
 Até 
 100 

 Até 1  Até 40  Até 100  NE  Até 5,00x10³ 

 Atendimento  Não  Não  NA  Sim  Não  Sim  Não  Não  Sim  Sim  Sim  NA  Não 

 Plano 
 CAGECE 

 Frequência  M  M  M  T  T  M  S  M  S  T  A  M  M 

 Cumprimento  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim 

 Legenda:  Legenda  : NA – Não Aplicável; NE – Não Especificado;  M – Mensal; T – Trimestral; S – Semestral; A – Anual;  VERMELHO  – Fora do padrão 

 Quadro  2  -  Verificação  dos  laudos  físico-químicos  e  bacteriológicos  da  CAGECE,  resultantes  do 
 monitoramento  no  período  de  jan/2023  a  dez/2023,  quanto  ao  atendimento  aos  padrões  de  lançamento  de 
 efluente tratado  da  ETE  Araturi,  estabelecidos pela  Resolução COEMA nº 02/2017. 

 Número do 
 Laudo 

 Data da 
 coleta 

 DBO 
 (mg/L 

 ) 

 DBO 
 Filtrad 

 a 
 (mg/L) 

 DQO 
 (mg/L) 

 DQO 
 filtrada 
 (mg/L) 

 Materiais 
 Flutuante 

 s 
 (mg/L) 

 OD 
 (mg/L) 

 pH 
 (mg/L) 

 Sól. 
 Sed. 

 (mg/L) 

 SST 
 (mg/L) 

 Sulfet 
 o 

 (mg/L) 

 Temp. 
 (°/C) 

 Óleos e 
 Graxas 
 (mg/L) 

 Coliformes 
 Totais 

 (NMP/100 
 mL) 

 Coliformes 
 Termotolerant 

 es 
 (NMP/100 mL) 

 22.001137-SC  jan.-23  -  14,1  207,4  40,4  ausentes  10,1  8,20  < 0,5  85,30  0,72  28,00  -  4,30E+06  7,10E+05 

 22.001913-SC  fev.-23  -  19,4  227,9  68,1  -  -  8,80  -  110,70  -  -  -  7,70E+06  1,40E+06 

 22.002352-SC  mar.-23  -  17,0  272,6  39,9  -  -  8,40  -  148,00  -  -  -  5,10E+06  6,60E+05 

 22.002874-SC  abr.-23  -  9,3  158,1  49,1  ausentes  11,9  7,80  -  72,20  -  28,00  -  1,30E+06  1,90E+05 

 22.004096-SC  mai.-23  -  9,0  220,3  48,5  -  -  8,60  -  94,00  -  -  -  > 240000  > 2,4E+05 

 22.004479-SC  jun.-23  -  4,4  237,0  84,3  -  -  8,20  -  95,00  -  -  -  8,20E+06  9,80E+05 

 22.005205-SC  jul.-23  -  4,8  345,4  73,3  ausentes  4,1  7,90  < 0,5  102,00  0,86  30,10  < 10,0  4,80E+06  3,10E+05 

 22.005531-SC  ago.-23  -  < 3,98  350,3  68,6  -  -  8,10  -  160,00  -  -  -  8,60E+06  9,50E+05 

 22.006127-SC  set.-23  -  25,6  408,0  67,1  -  -  7,50  -  206,00  -  -  -  3,60E+06  4,30E+05 

 22.006788-SC  out.-23  -  27,8  469,9  88,6  ausentes  < 0,63  8,50  -  180,00  -  30,10  -  3,80E+06  9,80E+05 

 23.000160-SC  nov.-23  -  13,2  396,0  143,4  -  -  7,70  -  148,00  -  -  -  1,30E+06  2,30E+05 

 23.000776-SC  dez.-23  -  19,5  401,7  86,5  -  -  7,80  -  152,00  -  -  -  2,40E+07  1,00E+06 

 Portaria 
 Coema 02/2017 

 Padrão  NE  Até 120  NE  NE  ausentes  NE  5 a 9  Até 1  Até 150  Até 1  Até 40  Até 100  NE  Até 5,00x10³ 

 Atendiment 
 o 

 NA  Sim  Sim  NA  Sim  NA  Sim  NA  Não  Sim  Sim  NA  Sim  Não 

 Plano 
 CAGECE 

 Frequência  M  M  M  M  T  T  M  S  M  S  T  A  M  M 

 Cumpriment 
 o 

 Não  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim 

 Legenda  : NA – Não Aplicável; NE – Não Especificado;  M – Mensal; T – Trimestral; S – Semestral; A – Anual;  VERMELHO  – Fora do padrão 
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 Quadro  3  -  Verificação  dos  laudos  físico-químicos  e  bacteriológicos  da  CAGECE,  resultantes  do 
 monitoramento  no  período  de  jan/2023  a  dez/2023,  quanto  ao  atendimento  aos  padrões  de  lançamento  de 
 efluente tratado  da  ETE  Conjunto Palmeiras,  estabelecidos  pela Resolução COEMA nº 02/2017. 

 Número do 
 Laudo 

 Data da 
 coleta 

 DBO 
 (mg/L 

 ) 

 DBO 
 Filtrad 

 a 
 (mg/L) 

 DQO 
 (mg/L) 

 DQO 
 filtrada 
 (mg/L) 

 Materiais 
 Flutuante 

 s 
 (mg/L) 

 OD 
 (mg/L) 

 pH 
 (mg/L) 

 Sól. 
 Sed. 

 (mg/L) 

 SST 
 (mg/L) 

 Sulfet 
 o 

 (mg/L) 

 Temp. 
 (°/C) 

 Óleos e 
 Graxas 
 (mg/L) 

 Coliformes 
 Totais 

 (NMP/100 
 mL) 

 Coliformes 
 Termotolerant 

 es 
 (NMP/100 mL) 

 22.001137-SC  jan.-23  -  18,2  157,3  40,4  -  -  8,20  -  69,00  -  -  -  2,40E+05  1,10E+04 

 22.001913-SC  fev.-23  -  < 5,50  126,9  35,2  -  -  8,10  -  54,00  -  -  -  9,20E+04  6,20E+03 

 22.002352-SC  mar.-23  -  7,8  122,6  37,3  ausentes  4,2  8,20  < 0,5  67,60  < 0,53  30,00  -  > 240000  2,00E+03 

 22.002874-SC  abr.-23  -  10,1  120,2  39,7  -  -  9,10  -  50,70  -  -  -  > 240000  4,50E+03 

 22.004096-SC  mai.-23  -  4,7  141,7  48,7  -  -  7,90  -  69,10  -  -  -  > 240000  4,40E+03 

 22.004479-SC  jun.-23  -  9,9  153,5  53,3  ausentes  3,4  8,80  -  73,80  -  29,00  -  > 240000  1,30E+04 

 22.005205-SC  jul.-23  -  97,9  153,5  46,1  -  -  8,40  -  77,60  -  -  -  > 240000  1,10E+04 

 22.005531-SC  ago.-23  -  5,1  224,8  54,3  -  -  8,50  -  118,30  -  -  -  > 240000  1,60E+04 

 22.006127-SC  set.-23  -  6,8  170,3  30,7  ausentes  3,7  8,40  < 0,5  92,50  0,62  27,00  < 10,0  > 240000  6,80E+03 

 22.006788-SC  out.-23  -  7,2  167,2  36,1  -  -  8,80  -  92,70  -  -  -  > 240000  1,80E+04 

 23.000160-SC  nov.-23  -  12,8  145,8  114,8  -  -  9,40  -  59,50  -  -  -  > 240000  4,60E+02 

 23.000776-SC  dez.-23  -  12,0  181,3  41,5  ausentes  8,0  7,60  -  -  -  29,30  -  > 240000  2,20E+03 

 Portaria 
 Coema 02/2017 

 Padrão  NE  Até 120  NE  NE  ausentes  NE  5 a 9  Até 1  Até 150  Até 1  Até 40  Até 100  NE  Até 5,00x10³ 

 Atendiment 
 o 

 NA  Sim  NA  NA  Sim  NA  Não  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim  NA  Não 

 Plano 
 CAGECE 

 Frequência  M  M  M  M  T  T  M  S  M  S  T  A  M  M 

 Cumpriment 
 o 

 NA  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim 

 Legenda  : NA – Não Aplicável; NE – Não Especificado;  M – Mensal; T – Trimestral; S – Semestral; A – Anual;  VERMELHO  – Fora do padrão 

 Quadro  4  -  Verificação  dos  laudos  físico-químicos  e  bacteriológicos  da  CAGECE,  resultantes  do 
 monitoramento  no  período  de  jan/2023  a  dez/2023,  quanto  ao  atendimento  aos  padrões  de  lançamento  de 
 efluente tratado  da  ETE  Conjunto Ceará,  estabelecidos  pela Resolução COEMA nº 02/2017. 
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 Número do 
 Laudo 

 Data da 
 coleta 

 DBO 
 (mg/ 

 L) 

 DBO 
 Filtrad 

 a 
 (mg/L) 

 DQO 
 (mg/L) 

 DQO 
 filtrada 
 (mg/L) 

 Materiais 
 Flutuante 

 s 
 (mg/L) 

 OD 
 (mg/L) 

 pH 
 (mg/L) 

 Sól. 
 Sed. 

 (mg/L) 

 SST 
 (mg/L) 

 Sulfet 
 o 

 (mg/L) 

 Temp 
 . (°/C) 

 Óleos e 
 Graxas 
 (mg/L) 

 Coliformes 
 Totais 

 (NMP/100 
 mL) 

 Coliformes 
 Termotolerantes 

 (NMP/100 mL) 

 22.001137-SC  jan.-23  -  30,2  174,0  35,6  -  -  7,80  -  90,00  -  -  -  1,10E+07  6,10E+06 

 22.001913-SC  fev.-23  -  9,9  211,5  49,3  -  -  8,00  -  93,30  -  -  -  8,60E+06  9,00E+05 

 22.002352-SC  mar.-23  -  10,7  169,9  42,0  ausentes  2,2  8,00  -  79,00  -  29,00  -  6,70E+06  1,50E+06 

 22.002874-SC  abr.-23  -  10,4  212,5  68,1  -  -  7,60  -  81,30  -  -  -  1,40E+07  3,10E+06 

 22.004096-SC  mai.-23  -  < 11,39  208,4  53,3  -  -  7,60  -  88,00  -  -  -  9,20E+06  2,10E+06 

 22.004479-SC  jun.-23  -  6,6  225,1  53,3  ausentes  2,4  7,80  < 0,50  113,30  1,01  27,70  -  5,40E+06  8,60E+05 

 22.005205-SC  jul.-23  -  32,6  310,9  93,8  -  -  7,80  -  124,00  -  -  -  7,70E+06  1,10E+06 

 22.005531-SC  ago.-23  -  10,6  239,0  37,8  -  -  7,80  -  133,30  -  -  -  2,40E+06  6,30E+05 

 22.006127-SC  set.-23  -  10,2  312,4  61,4  ausentes  1,4  8,00  -  129,30  -  28,20  -  3,00E+05  1,20E+06 

 22.006788-SC  out.-23  -  25,2  305,5  40,9  -  -  8,00  -  161,30  -  -  -  3,80E+06  6,70E+05 

 23.000160-SC  nov.-23  -  22,0  303,1  93,3  -  -  8,10  -  166,00  -  -  -  9,80E+06  1,90E+06 

 23.000776-SC  dez.-23  -  24,2  228,7  51,0  ausentes  2,8  7,50  < 0,50  98,00  1,05  28,80  12,36  4,80E+06  1,40E+06 

 Portaria 
 Coema 02/2017 

 Padrão  NE  Até 120  NE  NE  ausentes  NE  5 a 9  Até 1  Até 150  Até 1 
 Até 
 40 

 Até 100  NE  Até 5,00x10³ 

 Atendimento  NA  Sim  NA  NA  Sim  NA  Sim  Sim  Não  Não  Sim  Sim  NA  Não 

 Plano 
 CAGECE 

 Frequência  M  M  M  M  T  T  M  S  M  S  T  A  M  M 

 Cumprimento  NA  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim 

mailto:arce@arce.ce.gov.br


 Número do 
 Laudo 

 Data da 
 coleta 

 DBO 
 (mg/L 

 ) 

 DBO 
 Filtrad 

 a 
 (mg/L) 

 DQO 
 (mg/L) 

 DQO 
 filtrada 
 (mg/L) 

 Materiais 
 Flutuante 

 s 
 (mg/L) 

 OD 
 (mg/L) 

 pH 
 (mg/L) 

 Sól. 
 Sed. 

 (mg/L) 

 SST 
 (mg/L) 

 Sulfet 
 o 

 (mg/L) 

 Temp. 
 (°/C) 

 Óleos e 
 Graxas 
 (mg/L) 

 Coliformes 
 Totais 

 (NMP/100 
 mL) 

 Coliformes 
 Termotolerant 

 es 
 (NMP/100 mL) 

 22.001137-SC  jan.-23  -  32,9  281,4  61,8  ausente  11,9  8,70  -  140,00  -  30,00  -  2,60E+06  4,50E+05 

 22.001913-SC  fev.-23  -  25,3  197,4  39,9  -  -  8,50  -  72,00  -  -  -  3,80E+06  7,70E+05 

 22.002352-SC  mar.-23  -  12,3  148,0  44,6  -  -  7,80  -  65,50  -  -  -  > 240000  1,30E+05 

 22.002874-SC  abr.-23  -  9,6  155,7  61,0  ausente  8,4  8,50  < 0,50  62,50  < 0,53  30,00  -  > 240000  1,20E+05 

 22.004096-SC  mai.-23  -  12,3  241,9  115,5  -  -  7,60  -  46,00  -  -  -  > 240000  > 240000 

 22.004479-SC  jun.-23  -  9,7  248,9  81,9  -  -  8,00  -  89,00  -  -  -  4,30E+06  1,20E+06 

 22.005205-SC  jul.-23  -  32,0  272,8  77,1  ausente  1,8  8,10  -  63,00  -  29,00  -  7,30E+06  1,20E+06 

 22.005531-SC  ago.-23  -  15,5  324,2  115,9  -  -  8,10  -  146,00  -  -  -  9,20E+06  1,40E+06 

 22.006127-SC  set.-23  -  12,2  274,5  33,0  -  -  7,80  -  110,40  -  -  -  3,40E+06  1,10E+06 

 22.006788-SC  out.-23  -  10,9  348,4  88,4  ausente  < 0,63  7,80  < 0,50  113,30  < 0,53  29,00  10,60  > 240000  > 240000 

 23.000160-SC  nov.-23  -  10,4  436,6  48,0  -  -  7,30  -  117,00  -  -  -  5,20E+06  8,60E+05 

 23.000776-SC  dez.-23  -  11,9  335,4  67,5  -  -  7,40  -  140,00  -  -  -  7,70E+06  2,10E+06 

 Portaria 
 Coema 02/2017 

 Padrão  NE  Até 120  NE  NE  ausentes  NE  5 a 9  Até 1  Até 150  Até 1  Até 40  Até 100  NE  Até 5,00x10³ 

 Atendiment 
 o 

 NA  Sim  NA  NA  Sim  NA  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim  NA  Não 

 Plano 
 CAGECE 

 Frequência  M  M  M  M  T  T  M  S  M  S  T  A  M  M 

 Cumpriment 
 o 

 NA  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim 

 Legenda  : NA – Não Aplicável; NE – Não Especificado;  M – Mensal; T – Trimestral; S – Semestral; A – Anual;  VERMELHO  – Fora do padrão 

 Quadro  6  -  Verificação  dos  laudos  físico-químicos  e  bacteriológicos  da  CAGECE,  resultantes  do 
 monitoramento  no  período  de  jan/2023  a  dez/2023,  quanto  ao  atendimento  aos  padrões  de  lançamento  de 
 efluente tratado  da  ETE  Esperança,  estabelecidos  pela Resolução COEMA nº 02/2017. 

 Número do 
 Laudo 

 Data da 
 coleta 

 DBO 
 (mg/L 

 ) 

 DBO 
 Filtrad 

 a 
 (mg/L) 

 DQO 
 (mg/L) 

 DQO 
 filtrada 
 (mg/L) 

 Materiais 
 Flutuante 

 s 
 (mg/L) 

 OD 
 (mg/L) 

 pH 
 (mg/L) 

 Sól. 
 Sed. 

 (mg/L) 

 SST 
 (mg/L) 

 Sulfet 
 o 

 (mg/L) 

 Temp. 
 (°/C) 

 Óleos e 
 Graxas 
 (mg/L) 

 Coliformes 
 Totais 

 (NMP/100 
 mL) 

 Coliformes 
 Termotolerant 

 es 
 (NMP/100 mL) 

 22.001137-SC  jan.-23  -  21,9  214,6  45,1  ausente  3,4  7,70  -  58,00  -  28,00  -  1,60E+06  1,10E+05 

 22.001913-SC  fev.-23  -  8,6  185,6  56,4  -  -  7,60  -  84,00  -  -  -  4,40E+06  1,50E+06 

 22.002352-SC  mar.-23  -  8,8  117,8  70,5  -  -  7,80  -  38,00  -  -  -  1,60E+06  5,40E+05 

 22.002874-SC  abr.-23  -  10,6  106,0  61,0  ausente  1,8  7,10  < 0,50  38,00  < 0,53  30,00  10,20  4,30E+06  7,80E+05 

 22.004096-SC  mai.-23  -  35,1  98,6  53,3  -  -  7,70  -  18,60  -  -  -  3,60E+06  8,30E+05 

 22.004479-SC  jun.-23  -  11,7  105,8  58,1  -  -  7,60  -  40,00  -  -  -  4,30E+06  1,30E+06 

 22.005205-SC  jul.-23  -  11,7  198,8  62,8  ausente  1,2  7,30  -  72,00  -  29,70  -  3,60E+06  1,20E+06 

 22.005531-SC  ago.-23  -  9,8  196,4  56,7  -  -  7,80  -  67,20  -  -  -  5,20E+06  7,40E+05 

 22.006127-SC  set.-23  -  13,3  274,5  52,0  -  -  7,50  -  98,70  -  -  -  5,10E+06  9,60E+05 

 22.006788-SC  out.-23  -  16,0  317,4  64,7  ausente  3,3  7,30  < 0,50  117,30  1,23  27,60  -  3,60E+06  7,50E+05 

 23.000160-SC  nov.-23  -  19,9  315,0  79,0  -  -  7,90  -  109,30  -  -  -  4,80E+06  8,30E+05 

 23.000776-SC  dez.-23  -  12,7  280,8  86,5  -  -  7,60  -  93,00  -  -  -  4,40E+06  6,40E+05 

 Portaria 
 Coema 02/2017 

 Padrão  NE  Até 120  NE  NE  ausentes  NE  5 a 9  Até 1  Até 150  Até 1  Até 40  Até 100  NE  Até 5,00x10³ 

 Atendiment 
 o 

 NA  Sim  NA  NA  Sim  NA  Sim  Sim  Sim  Não  Sim  Sim  NA  Não 

 Plano 
 CAGECE 

 Frequência  M  M  M  M  T  T  M  S  M  S  T  A  M  M 

 Cumpriment 
 o 

 NA  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim 
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 Legenda  : NA – Não Aplicável; NE – Não Especificado;  M – Mensal; T – Trimestral; S – Semestral; A – Anual;  VERMELHO  – Fora do padrão 

 Quadro  5  -  Verificação  dos  laudos  físico-químicos  e  bacteriológicos  da  CAGECE,  resultantes 
 monitoramento  no  período  de  jan/2023  a  dez/2023,  quanto  ao  atendimento  aos  padrões  de  lançamento 
 efluente tratado  da  ETE  Conjunto João Paulo II,  estabelecidos  pela Resolução COEMA nº 02/2017. 
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 Número do 
 Laudo 

 Data da 
 coleta 

 DBO 
 (mg/L 

 ) 

 DBO 
 Filtrad 

 a 
 (mg/L) 

 DQO 
 (mg/L) 

 DQO 
 filtrada 
 (mg/L) 

 Materiais 
 Flutuante 

 s 
 (mg/L) 

 OD 
 (mg/L) 

 pH 
 (mg/L) 

 Sól. 
 Sed. 

 (mg/L) 

 SST 
 (mg/L) 

 Sulfet 
 o 

 (mg/L) 

 Temp. 
 (°/C) 

 Óleos e 
 Graxas 
 (mg/L) 

 Coliformes 
 Totais 

 (NMP/100 
 mL) 

 Coliformes 
 Termotolerant 

 es 
 (NMP/100 mL) 

 Legenda  : NA – Não Aplicável; NE – Não Especificado;  M – Mensal; T – Trimestral; S – Semestral; A – Anual;  VERMELHO  – Fora do padrão 

 Quadro  7  -  Verificação  dos  laudos  físico-químicos  e  bacteriológicos  da  CAGECE,  resultantes  do 
 monitoramento  no  período  de  jan/2023  a  dez/2023,  quanto  ao  atendimento  aos  padrões  de  lançamento  de 
 efluente tratado  da  ETE  Parque Fluminense,  estabelecidos  pela Resolução COEMA nº 02/2017. 

 Número do 
 Laudo 

 Data da 
 coleta 

 DBO 
 (mg/L 

 ) 

 DBO 
 Filtrad 

 a 
 (mg/L) 

 DQO 
 (mg/L) 

 DQO 
 filtrada 
 (mg/L) 

 Materiais 
 Flutuante 

 s 
 (mg/L) 

 OD 
 (mg/L) 

 pH 
 (mg/L) 

 Sól. 
 Sed. 

 (mg/L) 

 SST 
 (mg/L) 

 Sulfet 
 o 

 (mg/L) 

 Temp. 
 (°/C) 

 Óleos e 
 Graxas 
 (mg/L) 

 Coliformes 
 Totais 

 (NMP/100 
 mL) 

 Coliformes 
 Termotolerant 

 es 
 (NMP/100 mL) 

 22.001137-SC  jan.-23  -  23,4  193,1  57,1  -  -  8,00  -  134,00  -  -  -  8,60E+06  6,60E+05 

 22.001913-SC  fev.-23  -  9,6  204,4  42,3  ausente  3,1  8,00  -  88,00  -  29,00  -  2,50E+06  2,60E+05 

 22.002352-SC  mar.-23  -  7,6  191,2  44,4  -  -  7,60  -  64,80  -  -  -  5,20E+06  4,80E+05 

 22.002874-SC  abr.-23  -  13,6  267,0  77,6  -  -  8,40  -  100,00  -  -  -  1,20E+06  6,80E+04 

 22.004096-SC  mai.-23  -  11,5  299,0  60,4  ausente  4,9  8,10  < 0,50  116,00  0,70  30,00  < 10,00  > 240000  2,40E+05 

 22.004479-SC  jun.-23  -  11,8  279,9  74,8  -  -  7,60  -  117,30  -  -  -  3,40E+06  9,00E+05 

 22.005205-SC  jul.-23  -  17,7  325,3  86,7  -  -  7,60  -  113,30  -  -  -  3,60E+06  4,10E+03 

 22.005531-SC  ago.-23  -  12,9  352,6  130,1  ausente  4,3  8,00  -  66,90  -  30,10  -  > 240000  1,50E+05 

 22.006127-SC  set.-23  -  11,6  355,5  124,3  -  -  8,40  -  86,00  -  -  -  > 240000  6,10E+04 

 22.006788-SC  out.-23  -  25,5  424,6  76,6  -  -  8,30  -  149,00  -  -  -  > 240000  > 240000 

 23.000160-SC  nov.-23  -  10,4  486,6  124,3  ausente  6,9  8,50  < 0,50  190,00  1,21  30,30  -  5,10E+06  4,20E+05 

 23.000776-SC  dez.-23  -  20,6  354,3  41,5  -  -  7,80  -  129,30  -  -  -  3,40E+06  2,70E+05 

 Portaria 
 Coema 02/2017 

 Padrão  NE  Até 120  NE  NE  ausentes  NE  5 a 9  Até 1  Até 150  Até 1  Até 40  Até 100  NE  Até 5,00x10³ 

 Atendiment 
 o 

 NA  Sim  NA  NA  Sim  NA  Sim  Sim  Não  Não  Sim  Sim  NA  Não 

 Plano 
 CAGECE 

 Frequência  M  M  M  M  T  T  M  S  M  S  T  A  M  M 

 Cumpriment 
 o 

 NA  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim 

 Legenda  : NA – Não Aplicável; NE – Não Especificado;  M – Mensal; T – Trimestral; S – Semestral; A – Anual;  VERMELHO  – Fora do padrão 

 Quadro  8  -  Verificação  dos  laudos  físico-químicos  e  bacteriológicos  da  CAGECE,  resultantes  do 
 monitoramento  no  período  de  jan/2023  a  dez/2023,  quanto  ao  atendimento  aos  padrões  de  lançamento  de 
 efluente tratado  da  ETE  Tupã Mirim,  estabelecidos  pela Resolução COEMA nº 02/2017. 

 Número do 
 Laudo 

 Data da 
 coleta 

 DBO 
 (mg/L 

 ) 

 DBO 
 Filtrad 

 a 
 (mg/L) 

 DQO 
 (mg/L) 

 DQO 
 filtrada 
 (mg/L) 

 Materiais 
 Flutuante 

 s 
 (mg/L) 

 OD 
 (mg/L) 

 pH 
 (mg/L) 

 Sól. 
 Sed. 

 (mg/L) 

 SST 
 (mg/L) 

 Sulfet 
 o 

 (mg/L) 

 Temp. 
 (°/C) 

 Óleos e 
 Graxas 
 (mg/L) 

 Coliformes 
 Totais 

 (NMP/100 
 mL) 

 Coliformes 
 Termotolerant 

 es 
 (NMP/100 mL) 

 22.001137-SC  jan.-23  -  26,1  159,7  61,8  ausente  5,0  8,20  -  58,00  -  30,00  -  > 240000  2,60E+04 

 22.001913-SC  fev.-23  -  22,3  115,1  35,2  -  -  8,40  -  36,00  -  -  -  > 240000  2,10E+04 

 22.002352-SC  mar.-23  -  19,9  94,0  35,2  -  -  7,80  -  22,20  -  -  -  > 240000  3,80E+03 

 22.002874-SC  abr.-23  -  12,3  79,9  44,4  ausente  10,1  8,40  < 0,50  16,70  < 0,53  33,00  < 10,00  > 240000  1,90E+03 

 22.004096-SC  mai.-23  -  7,2  86,9  75,0  -  -  7,90  -  18,50  -  -  -  > 240000  1,60E+04 

 22.004479-SC  jun.-23  -  6,5  139,2  86,7  -  -  7,90  -  49,30  -  -  -  > 240000  1,60E+04 

 22.005205-SC  jul.-23  -  20,7  182,1  62,8  ausente  1,6  8,50  -  62,70  -  28,00  -  > 240000  9,80E+03 

 22.005531-SC  ago.-23  -  15,1  217,7  94,6  -  -  8,60  -  69,00  -  -  -  > 240000  1,00E+04 

 22.006127-SC  set.-23  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 22.006788-SC  out.-23  -  9,9  193,4  64,7  ausente  2,8  8,00  < 0,50  78,00  < 0,53  29,00  -  > 240000  4,60E+03 

 23.000160-SC  nov.-23  -  16,9  167,2  36,1  -  -  7,30  -  104,00  -  -  -  > 240000  8,80E+04 

 23.000776-SC  dez.-23  -  7,5  200,3  79,4  -  -  8,20  -  47,30  -  -  -  > 240000  3,80E+04 

 Portaria 
 Coema 02/2017 

 Padrão  NE  Até 120  NE  NE  ausentes  NE  5 a 9  Até 1  Até 150  Até 1  Até 40  Até 100  NE  Até 5,00x10³ 

 Atendiment 
 o 

 NA  Sim  NA  NA  Sim  NA  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim  NA  Não 

 Plano 
 Frequência  M  M  M  M  T  T  M  S  M  S  T  A  M  M 

 28 
 Centro Administrativo Virgílio Távora - Av. General Afonso Albuquerque Lima, s/nº, Cambeba 

 CEP: 60.822-325 – Fortaleza – CE - Fones: (85) 3194.5605 / 3194.5606  -  arce@arce.ce.gov.br 
 RF/CSB/0013/2024 

mailto:arce@arce.ce.gov.br


 Número do 
 Laudo 

 Data da 
 coleta 

 DBO 
 (mg/L 

 ) 

 DBO 
 Filtrad 

 a 
 (mg/L) 

 DQO 
 (mg/L) 

 DQO 
 filtrada 
 (mg/L) 

 Materiais 
 Flutuante 

 s 
 (mg/L) 

 OD 
 (mg/L) 

 pH 
 (mg/L) 

 Sól. 
 Sed. 

 (mg/L) 

 SST 
 (mg/L) 

 Sulfet 
 o 

 (mg/L) 

 Temp. 
 (°/C) 

 Óleos e 
 Graxas 
 (mg/L) 

 Coliformes 
 Totais 

 (NMP/100 
 mL) 

 Coliformes 
 Termotolerant 

 es 
 (NMP/100 mL) 

 22.001137-SC  jan.-23  -  26,1  159,7  61,8  ausente  5,0  8,20  -  58,00  -  30,00  -  > 240000  2,60E+04 

 22.001913-SC  fev.-23  -  22,3  115,1  35,2  -  -  8,40  -  36,00  -  -  -  > 240000  2,10E+04 

 CAGECE  Cumpriment 
 o 

 NA  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim 

 Legenda  : NA – Não Aplicável; NE – Não Especificado;  M – Mensal; T – Trimestral; S – Semestral; A – Anual;  VERMELHO  – Fora do padrão 

 Quadro  9  -  Verificação  dos  laudos  físico-químicos  e  bacteriológicos  da  CAGECE,  resultantes  do 
 monitoramento  no  período  de  jan/2023  a  dez/2023,  quanto  ao  atendimento  aos  padrões  de  lançamento  de 
 efluente tratado  da  ETE  Curió,  estabelecidos pela  Resolução COEMA nº 02/2017. 

 Número do 
 Laudo 

 Data da 
 coleta 

 DBO 
 (mg/L 

 ) 

 DBO 
 Filtrad 

 a 
 (mg/L) 

 DQO 
 (mg/L) 

 DQO 
 filtrada 
 (mg/L) 

 Materiais 
 Flutuante 

 s 
 (mg/L) 

 OD 
 (mg/L) 

 pH 
 (mg/L) 

 Sól. 
 Sed. 

 (mg/L) 

 SST 
 (mg/L) 

 Sulfet 
 o 

 (mg/L) 

 Temp. 
 (°/C) 

 Óleos e 
 Graxas 
 (mg/L) 

 Coliformes 
 Totais 

 (NMP/100 
 mL) 

 Coliformes 
 Termotolerant 

 es 
 (NMP/100 mL) 

 22.001137-SC  jan.-23  345,7  -  403,1  -  -  -  5,00  -  264,00  -  -  -  > 24000  > 24000 

 22.001913-SC  fev.-23  241,9  -  357,2  -  -  -  7,00  -  134,00  -  -  -  < 10  < 10 

 22.002352-SC  mar.-23  157,8  -  495,8  -  ausente  -  7,20  1,60  194,00  0,66  29,00  -  8,60E+00  < 10 

 22.002874-SC  abr.-23  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 22.004096-SC  mai.-23  186,7  -  394,5  -  -  -  6,60  -  137,30  -  -  -  7,70E+02  7,70E+02 

 22.004479-SC  jun.-23  135,2  -  277,5  -  ausente  -  7,50  -  322,00  -  29,00  -  > 24000  > 24000 

 22.005205-SC  jul.-23  276,0  -  674,4  -  -  -  7,30  -  320,00  -  -  -  > 240000  > 240000 

 22.005531-SC  ago.-23  136,5  -  371,6  -  -  -  7,00  -  113,30  -  -  -  < 10  < 10 

 22.006127-SC  set.-23  215,2  -  409,4  -  ausente  -  6,90  < 0,50  110,00  < 0,53  29,70  87,80  1,00E+01  < 10 

 22.006788-SC  out.-23  370,0  -  782,2  -  -  -  7,30  -  375,00  -  -  -  > 240000  > 240000 

 23.000160-SC  nov.-23  304,2  -  486,6  -  -  -  7,20  -  176,00  -  -  -  > 24000000  > 24000000 

 23.000776-SC  dez.-23  226,9  -  536,8  -  ausente  -  6,90  -  234,00  -  30,90  -  > 24000  > 24000 

 Portaria 
 Coema 02/2017 

 Padrão 
 Até 
 120 

 Até 120  NE  NE  ausentes  NE  5 a 9  Até 1  Até 100  Até 1  Até 40  Até 100  NE  Até 5,00x10³ 

 Atendiment 
 o 

 Não  NA  NA  NA  Sim  NA  Sim  Não  Não  Sim  Sim  Sim  NA  Não 

 Plano 
 CAGECE 

 Frequência  M  -  M  -  T  -  M  S  M  S  T  A  M  M 

 Cumpriment 
 o 

 Não  NA  Não  NA  Sim  NA  Não  Sim  Não  Sim  Sim  Sim  Não  Não 

 Legenda  : NA – Não Aplicável; NE – Não Especificado;  M – Mensal; T – Trimestral; S – Semestral; A – Anual;  VERMELHO  – Fora do padrão 

 Quadro  10  -  Verificação  dos  laudos  físico-químicos  e  bacteriológicos  da  CAGECE,  resultantes  do 
 monitoramento  no  período  de  jan/2023  a  dez/2023,  quanto  ao  atendimento  aos  padrões  de  lançamento  de 
 efluente tratado  da  ETE  Lago Azul,  estabelecidos  pela Resolução COEMA nº 02/2017. 
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 Número do 
 Laudo 

 Data da 
 coleta 

 DBO 
 (mg/L 

 ) 

 DBO 
 Filtrad 

 a 
 (mg/L) 

 DQO 
 (mg/L) 

 DQO 
 filtrada 
 (mg/L) 

 Materiais 
 Flutuante 

 s 
 (mg/L) 

 OD 
 (mg/L) 

 pH 
 (mg/L) 

 Sól. 
 Sed. 

 (mg/L) 

 SST 
 (mg/L) 

 Sulfet 
 o 

 (mg/L) 

 Temp. 
 (°/C) 

 Óleos e 
 Graxas 
 (mg/L) 

 Coliformes 
 Totais 

 (NMP/100 
 mL) 

 Coliformes 
 Termotolerant 

 es 
 (NMP/100 mL) 

 22.001137-SC  jan.-23  119,8  -  267,1  -  -  -  7,10  -  113,30  -  -  -  1,30E+03  1,20E+02 

 22.001913-SC  fev.-23  106,2  -  169,2  -  -  -  7,50  -  53,00  -  -  -  2,00E+02  3,10E+01 

 22.002352-SC  mar.-23  44,0  -  153,3  -  ausente  -  7,00  -  37,60  -  29,00  -  3,10E+02  1,00E+01 

 22.002874-SC  abr.-23  39,5  -  191,2  -  -  -  6,90  -  100,00  -  -  -  2,40E+04  2,10E+03 

 22.004096-SC  mai.-23  101,0  -  232,2  -  -  -  7,20  -  76,00  -  -  -  < 10  < 10 

 22.004479-SC  jun.-23  102,1  -  253,7  -  ausente  -  6,70  < 0,50  84,00  < 0,53  29,80  -  1,40E+02  3,10E+01 

 22.005205-SC  jul.-23  60,3  -  189,3  -  -  -  7,70  -  66,70  -  -  -  4,30E+01  6,30E+00 

 22.005531-SC  ago.-23  -  -  120,6  -  -  -  7,80  -  90,00  -  -  -  > 24000  6,30E+00 

 22.006127-SC  set.-23  167,9  -  468,5  -  ausente  -  7,20  -  198,00  -  29,20  -  > 240000  > 240000 

 22.006788-SC  out.-23  139,0  -  491,4  -  -  -  6,60  -  227,50  -  -  -  3,10E+01  2,00E+01 

 23.000160-SC  nov.-23  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 23.000776-SC  dez.-23  116,7  323,5  -  ausente  -  7,10  < 0,50  -  1,17  29,70  20,29  > 240000  > 240000 
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 Quadro  11  -  Resultados  das  análises  físico-químicas  e  bacteriológicas  coletadas  na  ETE  Araturi  no  dia 
 13/03/2024, segundo registro da campanha CAGECE/NUTEC. 

 Laboratório  Número do 
 Laudo 

 Data da 
 coleta 

 DBO 
 Filtrad 

 a 
 (mg/L) 

 DQO 
 (mg/L) 

 DQO 
 Filtrad 

 a 
 (mg/L) 

 Óleos 
 e 

 Graxa 
 s 

 (mg/L) 

 OD 
 (mg/L) 

 pH 
 (mg/L) 

 Temp. 
 (°C) 

 Sól. 
 Sed. 

 (mg/L) 

 SST 
 (mg/L) 

 Sulfet 
 o 

 (mg/L) 

 Coliformes 
 Totais 

 (NMP/100 
 mL) 

 Coliforme 
 s 

 Termotole 
 rantes 

 (NMP/100 
 mL) 

 CAGECE  57565/2024  13/03/2024  99,0  353,61  162,82  130,00  4,70  6,87  -  0,3  70,0  1,00  7,35E+03  3,37E+03 

 NUTEC  57/2024  13/03/2024  96,0  246,00  -  14,00  3,49  6,89  30,20  < 0,1  81,3  0,77  > 16000  3,500E+03 

 Portaria 
 Coema 02/2017 

 Padrão  Até 
 120  NE  NE  Até 

 100  NE  5 a 9  Até 40  Até 1  Até 
 150  Até 1  NE  Até 5.000 

 Atendimento  Sim  NA  NA  Não  NA  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim  NA  Sim 

 Quadro  12  -  Resultados  das  análises  físico-químicas  e  bacteriológicas  coletadas  na  ETE  Conjunto 
 Esperança no dia 13/03/2024, segundo registro da campanha CAGECE/NUTEC. 

 Laboratório  Número do 
 Laudo 

 Data da 
 coleta 

 DBO 
 Filtrad 

 a 
 (mg/L) 

 DQO 
 (mg/L) 

 DQO 
 Filtrad 

 a 
 (mg/L) 

 Óleos 
 e 

 Graxa 
 s 

 (mg/L) 

 OD 
 (mg/L 

 ) 

 pH 
 (mg/ 

 L) 

 Tem 
 p. 

 (°C) 

 Sól. 
 Sed. 

 (mg/L) 

 SST 
 (mg/L 

 ) 

 Sulfet 
 o 

 (mg/L 
 ) 

 Coliformes 
 Totais 

 (NMP/100 
 mL) 

 Coliformes 
 Termotoler 

 antes 
 (NMP/100 

 mL) 

 CAGECE  57567/2024  13/03/2024  68,0  -  95,00  15,00  1,15  6,64  28,9  < 0,1  17,5  0,12  > 160000  > 160000 

 NUTEC  59/2024  13/03/2024  90,0  233,35  164,67  144,50  2,20  6,62  -  < 0,1  20,0  0,20  4,93E+03  3,573E+03 

 Portaria 
 Coema 02/2017 

 Padrão  Até 
 120  NE  NE  Até 

 100  NE  5 a 9  Até 
 40  Até 1  Até 

 150  Até 1  NE  Até 5.000 

 Atendimento  Sim  NA  NA  Não  NA  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim  NA  Não 

 Legenda: 
 NA – Não Aplicável; NE – Não Especificado; M – Mensal; T – Trimestral; S – Semestral; A – Anual;  VERMELHO  – Fora do 
 padrão 
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 Número do 
 Laudo 

 Data da 
 coleta 

 DBO 
 (mg/L 

 ) 

 DBO 
 Filtrad 

 a 
 (mg/L) 

 DQO 
 (mg/L) 

 DQO 
 filtrada 
 (mg/L) 

 Materiais 
 Flutuante 

 s 
 (mg/L) 

 OD 
 (mg/L) 

 pH 
 (mg/L) 

 Sól. 
 Sed. 

 (mg/L) 

 SST 
 (mg/L) 

 Sulfet 
 o 

 (mg/L) 

 Temp. 
 (°/C) 

 Óleos e 
 Graxas 
 (mg/L) 

 Coliformes 
 Totais 

 (NMP/100 
 mL) 

 Coliformes 
 Termotolerant 

 es 
 (NMP/100 mL) 

 22.001137-SC  jan.-23  119,8  -  267,1  -  -  -  7,10  -  113,30  -  -  -  1,30E+03  1,20E+02 

 22.001913-SC  fev.-23  106,2  -  169,2  -  -  -  7,50  -  53,00  -  -  -  2,00E+02  3,10E+01 

 22.002352-SC  mar.-23  44,0  -  153,3  -  ausente  -  7,00  -  37,60  -  29,00  -  3,10E+02  1,00E+01 

 22.002874-SC  abr.-23  39,5  -  191,2  -  -  -  6,90  -  100,00  -  -  -  2,40E+04  2,10E+03 

 22.004096-SC  mai.-23  101,0  -  232,2  -  -  -  7,20  -  76,00  -  -  -  < 10  < 10 

 22.004479-SC  jun.-23  102,1  -  253,7  -  ausente  -  6,70  < 0,50  84,00  < 0,53  29,80  -  1,40E+02  3,10E+01 

 Portaria 
 Coema 02/2017 

 Padrão 
 Até 
 120 

 Até 120  NE  NE  ausentes  NE  5 a 9  Até 1  Até 100  Até 1  Até 40  Até 100  NE  Até 5,00x10³ 

 Atendiment 
 o 

 Não  NA  NA  NA  Sim  NA  Sim  Sim  Não  Não  Sim  Sim  NA  Não 

 Plano 
 CAGECE 

 Frequência  M  -  M  -  T  -  M  S  M  S  T  A  M  M 

 Cumpriment 
 o 

 Não  NA  Não  NA  Sim  NA  Não  Sim  Não  Sim  Sim  Sim  Não  Não 

 Legenda  : NA – Não Aplicável; NE – Não Especificado;  M – Mensal; T – Trimestral; S – Semestral; A – Anual;  VERMELHO  – Fora do padrão 
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 Quadro  13  -  Resultados  das  análises  físico-químicas  e  bacteriológicas  coletadas  na  ETE  Conjunto 
 Palmeiras no dia 13/03/2024, segundo registro da campanha CAGECE/NUTEC. 

 Laboratório  Número do 
 Laudo 

 Data da 
 coleta 

 DBO 
 Filtrad 

 a 
 (mg/L) 

 DQO 
 (mg/L) 

 DQO 
 Filtrad 

 a 
 (mg/L) 

 Óleos 
 e 

 Graxa 
 s 

 (mg/L) 

 OD 
 (mg/L 

 ) 

 pH 
 (mg/ 

 L) 

 Tem 
 p. 

 (°C) 

 Sól. 
 Sed. 

 (mg/L) 

 SST 
 (mg/L 

 ) 

 Sulfet 
 o 

 (mg/L 
 ) 

 Coliformes 
 Totais 

 (NMP/100 
 mL) 

 Coliformes 
 Termotoler 

 antes 
 (NMP/100 

 mL) 

 CAGECE  57672/2024  13/03/3034  79,0  -  184,00  8,00  15,00  10,42  34,8  2,0  57,4  0,02  < 1,8  < 1,8 

 NUTEC  60/2024  13/03/2024  72,0  401,91  337,79  170,00  11,50  9,66  -  0,6  88,0  0,73  2,42E+04  4,901E+03 

 Portaria 
 Coema 02/2017 

 Padrão  Até 
 120  NE  NE  Até 

 100  NE  5 a 9  Até 
 40  Até 1  Até 

 150  Até 1  NE  Até 5.000 

 Atendimento  Sim  NA  NA  Não  NA  Não  Sim  Sim  Sim  Sim  NA  Sim 

 Legenda: 
 NA – Não Aplicável; NE – Não Especificado; M – Mensal; T – Trimestral; S – Semestral; A – Anual;  VERMELHO  – Fora do 
 padrão 

 Quadro  14  -  Resultados  das  análises  físico-químicas  e  bacteriológicas  coletadas  na  ETE  João  Paulo  II  no 
 dia 20/03/2024, segundo registro da campanha CAGECE/NUTEC. 

 Laboratório  Número do 
 Laudo 

 Data da 
 coleta 

 DBO 
 Filtrada 
 (mg/L) 

 DQO 
 (mg/L) 

 DQO 
 Filtrad 

 a 
 (mg/L) 

 Óleos 
 e 

 Graxa 
 s 

 (mg/L) 

 OD 
 (mg/L 

 ) 

 pH 
 (mg/ 

 L) 

 Tem 
 p. 

 (°C) 

 Sól. 
 Sed. 

 (mg/L) 

 SST 
 (mg/L) 

 Sulfet 
 o 

 (mg/L) 

 Coliformes 
 Totais 

 (NMP/100 
 mL) 

 Coliformes 
 Termotolera 

 ntes 
 (NMP/100 

 mL) 

 CAGECE  63328/2024  20/03/2024  107,0  230,00  -  8,00  4,82  8,08  31,5  0,3  69,3  0,06  > 160000  > 160000 

 NUTEC  66/2024  20/03/2024  60,0  307,01  230,93  24,00  3,00  7,50  -  0,4  52,0  0,57  6,75E+03  4,009E+03 

 Portaria 
 Coema 02/2017 

 Padrão  Até 120  NE  NE  Até 
 100  NE  5 a 9  Até 

 40  Até 1  Até 
 150  Até 1  NE  Até 5.000 

 Atendimento  Sim  NA  NA  Sim  NA  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim  NA  Não 

 Legenda: 
 NA – Não Aplicável; NE – Não Especificado; M – Mensal; T – Trimestral; S – Semestral; A – Anual;  VERMELHO  – Fora do 
 padrão 

 Quadro  15  -  Resultados  das  análises  físico-químicas  e  bacteriológicas  coletadas  na  ETE  Curió  no  dia 
 20/03/2024, segundo registro da campanha CAGECE/NUTEC. 

 Laboratório  Número do 
 Laudo 

 Data da 
 coleta 

 DBO 
 (mg/L) 

 DQO 
 (mg/L) 

 DQO 
 Filtrada 
 (mg/L) 

 Óleos 
 e 

 Graxa 
 s 

 (mg/L) 

 OD 
 (mg/L) 

 pH 
 (mg/ 

 L) 

 Temp. 
 (°C) 

 Sól. 
 Sed. 

 (mg/L) 

 SST 
 (mg/L) 

 Sulfeto 
 (mg/L) 

 Coliformes 
 Totais 

 (NMP/100 mL) 

 Coliformes 
 Termotolera 

 ntes 
 (NMP/100 

 mL) 

 CAGECE  63326/2024  20/03/2024  259,0  368,00  -  15,00  1,54  7,26  30,0  0,6  85,9  0,71  > 160000  > 160000 

 NUTEC  62/2024  20/03/2024  60,0  437,53  245,88  56,00  1,00  6,65  -  0,3  44,0  0,81  6,75E+03  4,010E+03 

 Portaria 
 Coema 02/2017 

 Padrão  120  NE  NE  Até 
 100  NE  5 a 9  Até 

 40  Até 1  Até 
 100  Até 1  NE  Até 5.000 

 Atendimento  Não  NA  NA  Sim  NA  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim  NA  Não 

 Legenda: 
 NA – Não Aplicável; NE – Não Especificado; M – Mensal; T – Trimestral; S – Semestral; A – Anual;  VERMELHO  – Fora do 
 padrão 
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 Quadro  16  -  Resultados  das  análises  físico-químicas  e  bacteriológicas  coletadas  na  ETE  São  Cristovão 
 no dia 20/03/2024, segundo registro da campanha CAGECE/NUTEC. 

 Laboratório  Número do 
 Laudo 

 Data da 
 coleta 

 DBO 
 Filtrad 

 a 
 (mg/L) 

 DQO 
 (mg/L) 

 DQO 
 Filtrad 

 a 
 (mg/L) 

 Óleos 
 e 

 Graxa 
 s 

 (mg/L 
 ) 

 OD 
 (mg/L) 

 pH 
 (mg/L 

 ) 

 Tem 
 p. 

 (°C) 

 Sól. 
 Sed. 

 (mg/L) 

 SST 
 (mg/L 

 ) 

 Sulfet 
 o 

 (mg/L) 

 Coliformes 
 Totais 

 (NMP/100 
 mL) 

 Coliformes 
 Termotoleran 

 tes 
 (NMP/100 mL) 

 CAGECE  63330/2024  20/03/2024  292,0  428,00  -  33,00  0,53  7,20  31,7  6,0  330,0  3,15  > 160000  > 160000 

 NUTEC  65/2024  20/03/2024  225,0  882,08  337,50  4,00  1,40  7,00  -  9,0  510,0  2,13  24196,0  4900,6 

 Portaria 
 Coema 02/2017 

 Padrão  Até 
 120 

 Até 
 200  NE  Até 

 100 
 Maior 
 que 3  5 a 9  Até 

 40  Até 1  Até 
 100  Até 1  NE  Até 5.000 

 Atendimento  Não  Não  NA  Sim  Não  Sim  Sim  Não  Não  Não  NA  Não 

 Legenda: 
 NA – Não Aplicável; NE – Não Especificado; M – Mensal; T – Trimestral; S – Semestral; A – Anual;  VERMELHO  – Fora do 
 padrão 

 Quadro  17  -  Resultados  das  análises  físico-químicas  e  bacteriológicas  coletadas  na  ETE  Lago  Azul  no  dia 
 20/03/2024, segundo registro da campanha CAGECE/NUTEC. 

 Laboratório  Número do 
 Laudo 

 Data da 
 coleta 

 DBO 
 (mg/L) 

 DQO 
 (mg/L) 

 DQO 
 Filtrad 

 a 
 (mg/L) 

 Óleos 
 e 

 Graxa 
 s 

 (mg/L) 

 OD 
 (mg/L 

 ) 

 pH 
 (mg/ 

 L) 

 Tem 
 p. 

 (°C) 

 Sól. 
 Sed. 

 (mg/L) 

 SST 
 (mg/L) 

 Sulfeto 
 (mg/L) 

 Coliformes 
 Totais 

 (NMP/100 
 mL) 

 Coliformes 
 Termotoleran 

 tes 
 (NMP/100 mL) 

 CAGECE  63329/2024  20/03/2024  124,0  339,00  -  10,00  2,66  7,36  30,5  0,3  52,4  < 0,01  < 1,8  < 1,8 

 NUTEC  64/2024  20/03/2024  60,0  313,00  259,00  83,00  4,80  7,00  -  0,7  10,0  0,57  2,42E+03  1,408E+02 

 Portaria 
 Coema 02/2017 

 Padrão  120  NE  NE  Até 
 100  NE  5 a 9  Até 

 40  Até 1  Até 
 100  Até 1  NE  Até 5.000 

 Atendimento  Não  NA  NA  Sim  NA  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim  NA  Sim 

 Legenda: 
 NA – Não Aplicável; NE – Não Especificado; M – Mensal; T – Trimestral; S – Semestral; A – Anual;  VERMELHO  – Fora do 
 padrão 

 Quadro  18  -  Resultados  das  análises  físico-químicas  e  bacteriológicas  coletadas  na  ETE  Parque 
 Fluminense no dia 21/03/2024, segundo registro da campanha CAGECE/NUTEC. 

 Laboratório  Número do 
 Laudo 

 Data da 
 coleta 

 DBO 
 Filtrada 
 (mg/L) 

 DQO 
 (mg/L) 

 DQO 
 Filtrad 

 a 
 (mg/L) 

 Óleos 
 e 

 Graxa 
 s 

 (mg/L) 

 OD 
 (mg/L 

 ) 

 pH 
 (mg/ 

 L) 

 Tem 
 p. 

 (°C) 

 Sól. 
 Sed. 

 (mg/L) 

 SST 
 (mg/L 

 ) 

 Sulfet 
 o 

 (mg/L 
 ) 

 Coliformes 
 Totais 

 (NMP/100 
 mL) 

 Coliformes 
 Termotoler 

 antes 
 (NMP/100 

 mL 

 CAGECE  63523/2024  21/03/2024  48,0  104,00  -  5,00  1,70  7,69  32,8  0,10  18,5  0,1  > 160000  1,30E+04 

 NUTEC  67/2024  21/03/2024  54,00  218,96  182,06  27,00  2,00  7,10  -  < 0,10  24,0  < 0,01  4,84E+03  2,819E+03 

 Portaria 
 Coema 02/2017 

 Padrão  Até 120  NE  NE  Até 
 100  NE  5 a 9  Até 

 40  Até 1  Até 
 150  Até 1  NE  Até 5.000 

 Atendimento  Sim  NA  NA  Sim  NA  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim  NA  Não 

 Legenda: 
 NA – Não Aplicável; NE – Não Especificado; M – Mensal; T – Trimestral; S – Semestral; A – Anual;  VERMELHO  – Fora do 
 padrão 
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 CONSTATAÇÃO C5 

 A  CAGECE  informou  que  nenhuma  das  ETEs  envolvidas  na  ação  fiscalizatória 

 possui licença de operação nem requerimento; 

 Não conformidade NC5  -  R  esolução  ACFOR  nº  5/2007,  Capítulo  IV,  artigo  20,  item  II  - 
 d  :  não obter as licenças ambientais junto aos órgãos responsáveis. 

 Enquadramento legal:  Artigos 1º, 2º e 5º da Resolução  ACFOR nº 7/2010. 

 Determinação D5  -  A  CAGECE  deve  regularizar  as  licenças  operacionais  de  acordo 

 com  as  exigências  do  órgão  competente,  visando  corrigir  as  não  conformidades 

 descritas na constatação C5. 

 Prazo para atendimento:  90 dias. 

 7.  FATO RELEVANTE 

 Embora  a  delegação  da  operação  do  sistema  de  esgotamento  sanitário  entre 

 Cagece  e  o  Poder  Concedente  contemple  apenas  o  tratamento  de  efluentes 

 provenientes  da  rede  coletora  de  esgoto,  observou-se  grande  quantidade  de  veículos 

 limpa-fossa  na  entrada  da  ETE  São  Cristovão,  com  recebimento  diário  de 

 aproximadamente  100  caminhões,  o  que  reduz  significativamente  o  tempo  de  detenção 

 hidráulica  além  da  sobrecarga  no  sistema,  já  que  o  conteúdo  de  muitos  caminhões  é  de 

 efluente  industrial.  Este  assunto  foi  tratado  no  Relatório  Preliminar  (RF/CSB/0012/2024), 

 o qual encontra-se anexado, enviado ao MPCE, conforme informado anteriormente. 

 8.  EQUIPE TÉCNICA 

 Coordenador CSB/ARCE: 
 ●  Marcelo Silva de Almeida 

 Analista de Regulação CSB/ARCE: 
 ●  Alceu de Castro Galvão Junior 

 ●  Alisson José Maia Melo 

 ●  Geraldo Basilio Sobrinho 

 ●  Márcio Gomes Rebello Ferreira 

 33 
 Centro Administrativo Virgílio Távora - Av. General Afonso Albuquerque Lima, s/nº, Cambeba 

 CEP: 60.822-325 – Fortaleza – CE - Fones: (85) 3194.5605 / 3194.5606  -  arce@arce.ce.gov.br 
 RF/CSB/0013/2024 

mailto:arce@arce.ce.gov.br


 Assistente Técnico: 
 ●  Roani Simões Veras 

 Auxiliar Administrativo: 
 ●  Ana Façanha Câmara de Sousa 

 ●  Ismael Roseno dos Santos Marques 

 9.  RESPONSÁVEL PELA  FISCALIZAÇÃO 

 ______________________________ 
 Engº. Alceu de Castro Galvão Junior 
 Analista de Regulação 
 Matrícula: 047-1-5  Fortaleza – CE, 28 de maio de 2024. 
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 GLOSSÁRIO GERAL 

 AAB  Adutora de Água Bruta 

 AAT  Adutora de Água Tratada 

 CRL  Cloro Residual Livre 

 DQP  Dispositivo de Quebra de Pressão 

 EEAB  Estação Elevatória de Água Bruta 

 EEAT  Estação Elevatória de Água Tratada 

 EECS  Estação Elevatória de Captação Superficial 

 EEE  Estação Elevatória de Esgoto 

 EELF  Estação Elevatória de Lavagem dos Filtros 

 EERD  Estação Elevatória de Rede de Distribuição 

 ETA  Estação de Tratamento de Água 

 ETE  Estação de Tratamento de Esgoto 

 ETRG  Estação de Tratamento de Rejeitos 

 GECOQ  Gerência de Controle da Qualidade de Produto 

 LE  Lagoa de Estabilização 

 PMSB  Plano Municipal de Saneamento Básico 

 PR  Poço de Reunião 

 PT  Poço Tubular 

 PV  Poço de Visita 

 QC  Quadro de Comando 

 RAP  Reservatório Apoiado 

 RASO  Relatório de Análise da Situação Operacional 

 RDA  Rede de Distribuição de Água 

 RCE  Rede Coletora de Esgoto 

 RADOP  Relatório de Dados Operacionais 

 REL  Reservatório Elevado 

 RSE  Reservatório Semi Enterrado 

 SAA  Sistema de Abastecimento de Água 

 SES  Sistema de Esgotamento Sanitário 

 UN - BME  Unidade de Negócio da Bacia Metropolitana 

 VMP  Valor Máximo Permitido 
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 1.  IDENTIFICAÇÃO 

 ARCE:  Agência  Reguladora  de  Serviços  Públicos  Delegados  do  Estado  do 
 Ceará. 
 Endereço:  Centro  Administrativo  Virgílio  Távora  -  Av.  General  Afonso 

 Albuquerque Lima, s/nº, Cambeba - CEP: 60.822-325, Fortaleza/CE  . 

 Telefone:  (85) 3194-5605 – 3194-5606 

 CAGECE - Companhia de Água e Esgoto do Estado do Ceará 
 Endereço:  Av.  Dr.  Lauro  Vieira  Chaves,  1.030  –  Vila  União  –  CEP  60.420-280, 

 Fortaleza/CE. 

 Telefone:  (85) 3101-1719  Fax:  (85) 3101-1860 

 Ambiental Ceará 2 SPE S/A 
 Endereço:  Av.  Desembargador  Moreira,  1.300  –  Aldeota  –  CEP  60.170-002, 

 Fortaleza/CE. 

 2.  INTRODUÇÃO 

 O  presente  relatório,  que  trata  especificamente  das  condições  operacionais  da 

 ETE  São  Cristovão,  haja  vista  o  processo  já  iniciado  do  Ministério  Público,  foi 

 elaborado  a  partir  da  Ação  de  Fiscalização  do  SES  operado  pela  Cagece  no 

 Município  de  Fortaleza  (NUP  13012.001888/2024-96).  Ademais,  ressalta-se  que  esse 

 documento  será  anexado  ao  Relatório  de  Fiscalização  acerca  do  conjunto  das 

 estações  de  tratamento  de  esgoto  de  Fortaleza,  o  qual  está  em  fase  de  elaboração  e 

 apresentará as devidas determinações a serem atendidas pela concessionária. 

 A  fim  de  elaborar  o  diagnóstico  das  condições  operacionais  da  referida 

 estação,  foram  requeridos  documentos  e  informações  à  CAGECE  (Item  4)  ,  bem  como 

 realizada  visita  de  campo  no  dia  21/04/2024.  Em  seguida,  no  dia  27/03/2024,  houve 

 reunião  com  os  representantes  da  Arce,  Cagece  e  Ambiental  Ceará  para  que  essa 

 apresentasse  as  ações  a  serem  empreendidas  na  estação,  as  quais  estão 

 contempladas na Ata de Reunião  (Anexo I)  . 
 Outrossim,  são  apresentadas  ao  longo  desse  documento  as  características 

 gerais  da  ETE  (Item  5)  ,  constatações  verificadas  durante  a  ação  fiscalizatória  a  partir 

 dos  documentos  analisados  e  visita  de  campo  (Item  6)  ,  propostas  da  ambiental  em 

 4 



 relação  às  ações  a  serem  executadas  para  mitigação/redução  dos  problemas 

 encontrados  (item 7)  e conclusão do relatório  (item  8)  . 

 3.  OBJETIVO 

 A  ação  de  fiscalização  tem  como  objetivo  avaliar  a  conformidade  técnica  e 

 operacional  do  serviço  de  tratamento  de  esgoto  executado  pela  Cagece  na  ETE  São 

 Cristovão,  em  consonância  com  o  estabelecido  pela  legislação  pertinente.  Cabe 

 ressaltar  que  a  Cagece,  por  meio  de  uma  Parceria  Público-Privada,  tem  como 

 operadora da referida ETE, a empresa Ambiental Ceará. 

 4.  INFORMAÇÕES SOLICITADAS 

 A  Coordenadoria  de  Saneamento  Básico  da  ARCE,  através  do  Ofício  nº 

 OF/CSB/0112/2024,  datado  de  21  de  fevereiro  de  2024,  solicitou  os  seguintes  dados 

 e  informações  acerca  da  prestação  dos  serviços  de  esgotamento  sanitário  da 

 localidade fiscalizada: 

 a.1  Laudos do monitoramento da qualidade do esgoto efluente dos últimos 12 meses; 
 a.2  Cópias  dos  relatórios  de  ocorrências  operacionais  em  cada  ETE  dos  últimos  12 

 meses,  contendo  pelo  menos,  o  tipo  de  ocorrência,  a  infraestrutura  afetada,  o  agente 
 causador,  recurso  hídrico  afetado,  datas  dos  registros  inicial  e  final,  outras 
 informações que julgarem necessárias; 

 a.3  Cadastro  técnico  operacional,  identificando  a  tipologia,  as  vazões,  a  descrição  das 
 partes constituintes de cada ETE; 

 a.4  Croqui esquemático de cada ETE; 
 a.5  Plano de monitoramento e controle de cada ETE; 
 a.6  Licença de operação da SEMACE para cada ETE ou pedido de renovação; 
 a.7  Cópia do registro de vacinação dos operadores de esgoto; 
 a.8  Manifestação de Transporte de Resíduos (MTR); 
 a.9  Número  de  ligações  e  economias  ativas,  tamponadas,  suspensas,  faturadas  por  outro 

 imóvel,  ligadas  sem  interligação,  ligadas  sem  condição  de  interligação  e  potenciais, 
 na área de abrangência de cada ETE. 

 Esses  dados  foram  analisados,  exceto  os  itens  que  não  foram  entregues  ou 

 não  existem.  As  constatações  de  não  conformidades  detectadas  estão  elencadas  no 

 item 6  deste relatório. 
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 5.  DESCRIÇÃO SUCINTA DA ETE SÃO CRISTÓVÃO 

 A  Estação  de  Tratamento  de  Esgoto,  localizada  na  Avenida  Jornalista  Tomaz 

 Coelho,  s/n  -  Conj.  São  Cristovão  (coordenadas  -3.8299285,  -38.5277932)  (Figura  1)  , 
 recebe  contribuições  da  rede  coletora  de  esgoto,  além  de  aproximadamente  100 

 caminhões  limpa-fossa  diariamente.  É  composta  por  tratamento  preliminar  seguido  de 

 1  lagoa  anaeróbica,  1  lagoa  facultativa  e  2  lagoas  de  maturação.  Finalmente,  o 

 efluente  tratado  é  destinado  ao  rio  Cocó,  desaguando  no  Oceano  Atlântico,  nos 

 limites das praias do Caça e Pesca e Sabiaguaba. 

 Durante  a  visita,  verificou-se  a  realização  de  obras  de  reforma  na  área 

 destinada  ao  tratamento  preliminar  e  à  elevatória.  Além  disso,  foi  informado  pela 

 Ambiental  Ceará  que  estão  sendo  utilizados  polímeros  com  o  intuito  de  otimizar  a 

 eficiência de tratamento. 

 Figura 1  - Localização da ETE São Cristovão. 
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 6.  CONSTATAÇÕES LEVANTADAS 

 A  documentação  disponibilizada  para  esta  ação  de  fiscalização  foi  utilizada 

 como subsídio para a análise das constatações das seguintes não conformidades: 

 CONSTATAÇÃO C1 

 Embora  a  delegação  da  operação  do  sistema  de  esgotamento  sanitário  entre 

 Cagece  e  o  Poder  Concedente  contemple  apenas  o  tratamento  de  efluentes 

 provenientes  da  rede  coletora  de  esgoto,  observou-se  grande  quantidade  de  veículos 

 na  entrada  da  ETE  (Fotos  1  e  2)  ,  com  um  recebimento  diário  de  aproximadamente 

 100  caminhões  limpa-fossa,  o  que  reduz  significativamente  o  tempo  de  detenção 

 hidráulica  e,  dessa  forma,  a  eficiência  do  tratamento.  Outrossim,  parte  desse  volume 

 recebido  é  oriundo  de  atividades  industriais.  A  Ambiental  Ceará  realiza  o  controle  de 

 veículos  limpa-fossa  q  ue  chegam  à  estação  (Foto  3)  e,  por  meio  de  um  laboratório, 

 mapeia os tipos de resíduos que são destinados à ETE. 

 Foto 1  - Veículos na entrada da ETE  .  Foto 2  -  Recebimento  de  efluentes  dos 
 veículos. 
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 Foto 3  -  Controle  do  fluxo  dos  caminhões 
 limpa-fossa. 

 CONSTATAÇÃO C2 

 A  CAGECE  não  possui  Licença  de  Operação  para  a  ETE  São  Cristovão,  nem 

 requerimento de regularização junto ao órgão responsável. 

 CONSTATAÇÃO C3 

 Para  análise  dos  resultados  de  qualidade  do  efluente  tratado,  considerou-se 

 os  artigos  11  e  12  da  Resolução  COEMA  n°  02/2017,  tendo  em  vista  que  há 

 contribuições  de  efluentes  sanitários  e  não  sanitários  (industriais),  com  a  seguinte 

 discriminação: 

 ➢  Para  os  parâmetros  Sólidos  Suspensos  Totais,  Oxigênio  Dissolvido  e  DQO, 

 utilizou-se  como  base  os  limites  contemplados  pelo  artigo  11  (efluentes  não 

 sanitários); 

 ➢  Para  os  parâmetros  DBO  Filtrada,  bem  como  Óleos  e  Graxas,  comparou-se  os 

 laudos com os limites estabelecidos pelo artigo 12 (efluentes sanitários); 

 ➢  Para  os  parâmetros  pH,  Temperatura,  Materiais  Sedimentáveis,  Materiais 

 Flutuantes,  Coliformes  Termotolerantes  e  Sulfeto,  verificou-se  que  os  artigos  11 

 e 12 apresentam os mesmos limites exigidos. 
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 Considerando  que  há  parâmetros  em  ambos  os  artigos,  para  efeito  da 

 presente análise, considerou-se o valor mais restritivo da resolução. 

 Dessa  forma,  os  resultados  dos  laudos  físico-químicos  e  bacteriológicos 

 produzidos  pela  GECOQ  (Anexo  II)  ,  provenientes  de  amostras  coletadas  na  saída  da 

 ETE  São  Cristovão,  no  período  de  jan/2023  a  dez/2023,  apresentaram  as  seguintes 

 não  conformidades  com  relação  à  legislação  ambiental,  estabelecida  pela  Resolução 

 COEMA n° 02/2017  (Quadro 1)  : 

 ➢  Sólidos Sedimentáveis - fora do padrão nos meses de mai/2023 e nov/2023; 

 ➢  DBO Filtrada - fora do padrão nos meses de fev/2023 e dez/2023; 

 ➢  Oxigênio  Dissolvido  -  fora  dos  padrões  nos  meses  de  fev/2023,  mai/2023, 

 ago/2023 e nov/2023; 

 ➢  DQO - fora dos padrões nos meses de jan/2023 a dez/2023; 

 ➢  SST - fora do padrão no meses de mar/2023 a dez/2023; 

 ➢  Coliformes  Termotolerantes  -  fora  do  padrão  nos  meses  de  jan/2023  a 

 dez/2023. 

 Além  disso,  os  resultados  dos  laudos  físico-químicos  e  bacteriológicos  das 

 amostras  coletadas  na  ETE  São  Cristovão,  no  dia  20/03/2024,  segundo  registros  da 

 campanha  CAGECE/NUTEC  (Anexo  III  e  Anexo  IV)  ,  apresentaram  as  seguintes  não 

 conformidades  com  relação  à  legislação  ambiental,  estabelecida  pela  Resolução 

 COEMA n° 02/2017  (Quadro 2)  : 

 CAGECE 

 A  amostra  apresentou  resultados  não  conformes  para  os  parâmetros  DBO 

 Filtrada,  DQO,  Oxigênio  Dissolvido,  Sólidos  Sedimentáveis,  Sólidos  Suspensos 

 Totais, Sulfeto e Coliformes Termotolerantes. 

 NUTEC 

 A  amostra  apresentou  resultados  não  conformes  para  os  parâmetros  DBO 

 Filtrada,  DQO,  Oxigênio  Dissolvido,  Sólidos  Sedimentáveis,  Sólidos  Suspensos  Totais 

 e Sulfeto. 

 9 



 Diante  dos  números  analisados,  verifica-se  que,  de  fato,  os  efluentes 

 tratados  apresentam  características  de  esgotos  industriais,  notadamente  para  o 

 parâmetro  DQO,  que  chegou  a  apresentar  o  resultado  de  3.245,3  mg/L,  após  o 

 tratamento,  em  set/2023,  valor  substancialmente  acima  do  limite  de  200  mg/L 

 estipulado. 

 Quadro  1  -  Verificação  dos  laudos  físico-químicos  e  bacteriológicos  da  CAGECE,  resultantes  do 

 monitoramento  no  período  de  jan/2023  a  dez/2023,  quanto  ao  atendimento  aos  padrões  de  lançamento 

 de efluente tratado da  ETE São Cristovão  , estabelecidos  pela Resolução COEMA nº 02/2017. 

 Número do 
 Laudo 

 Data da 
 coleta 

 DBO 
 filtrada 
 (mg/L) 

 DQO 
 (mg/L) 

 DQO 
 filtrada 
 (mg/L) 

 Materiais 
 Flutuantes 

 (mg/L) 

 OD 
 (mg/L) 

 pH 
 (mg/L 

 ) 

 Sól. 
 Sed. 

 (mg/L) 

 SST 
 (mg/L) 

 Sulfeto 
 (mg/L) 

 Temp. 
 (°/C) 

 Óleos e 
 Graxas 
 (mg/L) 

 Coliformes 
 Totais 

 (NMP/100 
 mL) 

 Coliformes 
 Termotolerant 

 es 
 (NMP/100 mL) 

 23.002463-LC  jan.-23  51,8  207,4  145,4  -  -  7,20  -  35,0  -  -  -  1,20E+07  2,70E+06 

 23.003351-LC  fev.-23  136,7  364,2  206,8  AUSENTES  < 0,63  7,10  -  88,00  -  30,00  -  1,90E+07  9,20E+06 

 23.009523-LC  mar.-23  27,0  300,2  79,9  -  -  7,70  -  220,0  -  -  -  2,40E+07  6,80E+06 

 23.013593-LC  abr.-23  112,6  1130,7  203,1  -  -  7,70  -  920,0  -  -  -  2,40E+07  2,40E+07 

 23.016414-LC  mai.-23  44,4  487,5  115,3  AUSENTES  < 0,63  7,20  4,80  320,00  0,91  29,00  -  2,40E+07  2,40E+07 

 23.019009-LC  jun.-23  60,5  1062,4  136,8  -  -  7,20  -  1070,0  -  -  -  2,40E+07  2,40E+07 

 23.022336-LC  jul.-23  66,6  1602,4  117,7  -  -  7,30  -  1432,0  -  -  -  2,40E+07  1,40E+06 

 23.026854-LC  ago.-23  59,6  1123,9  134,8  AUSENTES  < 0,63  7,30  -  1500,0  -  30,00  -  2,40E+07  2,40E+07 

 23.002463-LC  set.-23  79,0  3245,3  150,5  -  -  7,10  -  2340,0  -  -  -  2,40E+07  1,10E+07 

 23.002463-LC  out.-23  76,2  2397,3  229,2  -  -  8,50  -  2260,0  -  -  -  2,40E+07  1,70E+07 

 23.002463-LC  nov.-23  114,0  1392,8  198,2  AUSENTES  < 0,63  7,60  41,50  1320,0  1,00  31,00  45,29  2,40E+07  2,40E+07 

 23.002463-LC  dez.-23  162,9  2289,4  638,7  -  -  7,10  -  1490,0  -  -  -  2,40E+07  2,40E+07 

 Portaria 
 Coema 02/2017 

 Padrão  Até 120  Até  200  NE 
 ausentes 

 > 3 mg/L  5 a 9  Até 1  Até 100  Até 1  Até 40  Até 100  NE  Até 5,00x10³ 

 Atendimento  Não  Não  NA  Sim  Não  Sim  Não  Não  Sim  Sim  Sim  NA  Não 

 Plano 
 CAGECE 

 Frequência  M  M  M  T  T  M  S  M  S  T  A  M  M 

 Cumprimento  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim  Sim 

 Legenda:  Legenda  : NA – Não Aplicável; NE – Não Especificado;  M – Mensal; T – Trimestral; S – Semestral; A – Anual;  VERMELHO  – Fora do padrão 

 Quadro  2  -  Resultados  das  análises  Físico-Químicos  e  Bacteriológicas  coletadas  na  ETE  São  Cristovão, 

 no dia 20/03/2024, segundo registros da campanha CAGECE/NUTEC. 

 Laboratório  Número do 
 Laudo 

 Data da 
 coleta 

 DBO 
 (mg/L) 

 DBO 
 Filtrada 
 (mg/L) 

 DQO 
 (mg/L) 

 DQO 
 Filtrada 
 (mg/L) 

 Materiais 
 Flutuante 

 s 
 (mg/L) 

 Óleos 
 e 

 Graxa 
 s 

 (mg/L) 

 OD 
 (mg/L) 

 pH 
 (mg/L) 

 Temp 
 . (°C) 

 Sól. 
 Sed. 

 (mg/L) 

 SST 
 (mg/L) 

 Sulfeto 
 (mg/L) 

 Coliformes 
 Totais 

 (NMP/100 mL) 

 E.Coli 
 (NMP/100 

 mL) 

 CAGECE  63330/2024  20/03/2024  -  292,0  428,00  -  Ausentes  33,00  0,53  7,20  -  6,0  330,0  3,2  1,60E+05  1,60E+05 

 NUTEC  65/2024  20/03/2024  -  225,0  882,08  337,50  -  4,00  1,40  7,00  -  9,0  510,0  2,1  24.196  4.900 

 Portaria 
 Coema 02/2017 

 Padrão  NE  Até 120  Até 200  NE  Ausentes  Até 
 100 

 > 3 
 mg/L  5 a 9  Até 

 40  Até 1  Até 
 150  Até 1  NE  Até 5.000 

 Atendimento  NA  Não  Não  NA  Sim  Sim  Não  Sim  NA  Não  Não  Não  NA  Não 

 Legenda:  NA – Não Aplicável; NE – Não Especificado; M – Mensal; T – Trimestral; S – Semestral; A – Anual;  VERMELHO  – Fora do padrão 
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 CONSTATAÇÃO C4 

 Não  existem  infraestruturas  necessárias  à  operação  e  manutenção  da  ETE 

 São  Cristovão.  Dessa  forma,  constatou-se  os  seguintes  descumprimento  das  normas 

 técnicas e dos procedimentos estabelecidos para sua implantação: 

 ➢  As  lagoas  estão  a  poucos  metros  de  residências.  Além  disso,  em  vários  pontos 

 não há delimitação da área da estação  (Fotos 4 a 7)  . 

 Foto 4  -  Lagoas  próximas  às  residências  e  falta 
 de delimitação  . 

 Foto 5  -  Lagoas  próximas  às  residências  e  falta 
 de delimitação  . 

 Foto 6  -  Lagoas  próximas  às  residências  e  falta 
 de delimitação  . 

 Foto 7  Lagoas  próximas  às  residências  e  falta 
 de delimitação  . 
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 CONSTATAÇÃO C5 

 A  operação  e  a  manutenção  da  ETE  São  Cristovão  não  estão  sendo  realizadas 

 de  forma  adequada,  de  forma  a  garantir  a  conservação  e  integridade  das 

 infraestruturas, bem como a segurança dos funcionários. Assim, verificou-se: 

 ➢  Muro danificado  (Foto 8)  ; 
 ➢  Presença de resíduos no interior e no entorno das lagoas  (Fotos 9 a 11)  ; 
 ➢  Circulação de animais, como cavalos, cachorros e caprinos  (Fotos 12 a 14)  ; 
 ➢  Área da caixa de areia alagada  (Fotos 15 e 16)  ; 
 ➢  Odor desagradavel próximo à saída do efluente tratado; 

 ➢  Estado severo de assoreamento e vegetação nas lagoas  (Fotos 17 a 21)  . 
 . 

 Foto 8  -  Muro danificado.  Foto 9  - Acúmulo de resíduos. 
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 Foto 10  - Acúmulo de resíduos.  Foto 11  - Acúmulo de resíduos. 

 Foto 12  -  Presença de animais.  Foto 13  -  Presença de animais. 
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 Foto 14  -  Presença de animais.  Foto 15  - Caixa de areia alagada  . 

 Foto 16  - Caixa de areia alagada  .  Foto 17  -  Lagoa assoreada. 
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 Foto 18  -  Lagoa com vegetação.  Foto 19  -  Lagoa com vegetação. 

 Foto 20  -  Lagoa assoreada.  Foto 21  -  Lagoa assoreada. 

 CONSTATAÇÃO C6 

 Embora  tenha  sido  citado  que  existe  uma  destinação  adequada  para  o  lodo 

 proveniente  do  tratamento  preliminar  e  secundário,  não  foram  encaminhados  os 

 Manifestos de Transporte de Resíduos a fim de comprovar tal informação. 
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 7.  PROPOSTAS DE SOLUÇÃO 

 Como  encaminhamento  da  reunião  ocorrida  entre  os  representas  da  Arce, 

 Cagece  e  Ambiental  Ceará,  no  dia  27/03/2024,  em  relação  às  adversidade 

 diagnosticadas  na  ETE  São  Cristovão,  ficou  acordado  que  a  empresa  Ambiental 

 Ceará  encaminharia,  até  o  dia  05/04/2024,  propostas  com  ações  e  prazos  para 

 solução  do  referido  problema,  bem  como  solicitaria  a  desvinculação  de  preço 

 regulado quanto ao serviço de recebimento de efluentes de limpa-fossa. 

 Por  meio  da  Carta  ACE2/209/2024  (Anexo  V)  ,  foi  enviada  a  proposta  relativa  à 

 solução  técnica  para  a  situação  na  ETE  São  Cristovão.  A  empresa  relata  que 

 intensificou  as  limpezas  na  estrutura  do  tratamento  preliminar  e  tubulações,  implantou 

 três  equipamentos  de  produção  de  bioestimulantes,  bem  como  a  identificação  dos 

 veículos  e  análise  dos  efluentes  recebidos.  Ademais,  apresentou  um  plano  de  ação, 

 com  cronograma  de  execução,  o  qual  informa  que  bloqueará  o  recebimento  de 

 veículos  com  efluentes  industriais,  estruturá  a  ETE  Aquiraz/Eusébio  para  destinação 

 dos  caminhões  limpa-fossa  a  fim  de  recuperar  a  ETE  São  Cristovão  por  meio  de 

 dragagem,  e,  após  tal  procedimento,  retornar  com  o  recebimento  dos  veículos  nessa 

 estação.  Ainda,  a  empresa  comunica  que  o  contrato  contempla  a  remuneração  pelo 

 tratamento  somente  dos  efluentes  do  próprio  SES,  não  se  enquadrando  os  gerados 

 por  terceiros  e  industriais,  de  maneira  que  se  faz  necessário  que  os  interessados 

 formalizem  a  regulamentação  e  remuneração  desse  serviço.  Por  fim,  ressalta  que  os 

 prazos  indicados  dependem  do  processo  de  licenciamento  ambiental  e  demais 

 exigências normativas. 

 Outrossim,  mediante  a  Carta  ACE2/210/2024  (Anexo  VI)  ,  encaminhou-se  a 

 proposta  referente  à  desvinculação  do  preço  regulado  em  relação  ao  recebimentos 

 dos  efluentes  de  terceiros.  Cita  que  tal  serviço  se  trata  de  atividade  econômica,  se 

 sujeitando  à  livre  iniciativa,  bem  como  indica  empresas  que  não  são  delegadas  e 

 prestam  esse  serviço,  a  exemplo  de  Attend  Ambiental,  Cape  Ambiental  e  ecoTI 

 Ambiental.  Ainda,  relata  que  o  preço  cobrado  pelo  serviço  por  outras  empresas, 

 concessionárias  ou  não  concessionárias,  são  consideravelmente  superiores  ao  valor 

 cobrado  pela  Cagece  e  que  esse  torna  o  tratamento  insustentável.  Diante  disso,  a 

 Ambiental  Ceará  conclui  que  os  valores  cobrados  pela  atividade  devem  ser  definidos 

 pelo  próprio  prestador,  bem  como  que  as  partes  necessitam  formalizar  a  remuneração 

 pelo serviço por meio de regulamentação. 
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 8.  CONCLUSÕES 

 A  partir  dos  dados  apresentados  nesse  Relatório  Preliminar,  conclui-se  que 

 foram  observadas  não  conformidades,  constantes  no  item  6,  para  as  quais  serão 

 elaboradas  Termos  de  Notificação  após  a  emissão  do  Relatório  de  Fiscalização 

 definitivo,  que  englobará  as  demais  estações  de  tratamento.  Para  além  disso,  as 

 ações  de  melhoria  propostas  pela  Ambiental  Ceará  serão  avaliadas  pelos  órgãos 

 ambientais pertinentes. 
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 ANEXO I - ATA DE REUNIÃO 
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 ANEXO II - LAUDOS (CAGECE) DOS EFLUENTES TRATADOS NA ETE 
 SÃO CRISTOVÃO EM 2023 
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 ANEXO III - LAUDOS (CAGECE) DO EFLUENTE TRATADO NA ETE SÃO 
 CRISTOVÃO,  COM COLETA NO DIA 20/03 /2024. 
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 ANEXO IV - LAUDOS (NUTEC) DO EFLUENTE TRATADO NA ETE SÃO 
 CRISTOVÃO,  COM COLETA NO DIA 20/03 /2024. 
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 ANEXO V - PROPOSTA (  Carta ACE2/209/2024) 
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 ANEXO VI - PROPOSTA (  Carta ACE2/210/2024) 
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